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EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PARA O CURSO DE PÓS-
GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA 

 
Edital nº 003/2022 – SEMECT 

 
 A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo do Município de 

Laranjeiras do Sul, por meio da Comissão de Seleção de Docentes para o Curso 

de Pós-Graduação, Lato Sensu, em Educação e Tecnologias, devidamente 

regulamentada conforme Portaria nº 045/2022 de 04/03/2022, no uso de suas 

atribuições legais, torna público o presente Edital de Selecionados(as) para a 

realização do Curso de Pós-Graduação em Educação e Tecnologias, com início 

em 30 de março de 2022, às 19h. 

 

I SELECIONADOS(AS) 
 
Art. 1º. A Comissão de Seleção de Docentes para o Curso de Pós-Graduação, 

Lato Sensu, em Educação e Tecnologias, apresenta os(as) selecionados(as) 

dentro do número de vagas apresentadas no Edital 001/2022 – SEMECT: 

 

Adrieli Maciel dos Santos 

Adrieli Maiara Camargo 

Alex Bruno Kunrath  

Ana Karoline Machado  

Angela Danieli Cabral 

Anna Daisy Pedroso da Rocha 

Cecilia Bueno de Jesus  

Cerize Maria de Castilho Pontes 

Claudimara Polli 

Claudiomiro Mendes 

Daniele Aparecida Pereira Lopes 

Débora Cristina Ozório Pereira 

Dione de Fatima Tozzi Bueno 

Edenira Aparecida Silva Sclreiner 

Eliane de Fátima Gaspar  

 
 

Elizangela Ruthes 

Elizete Trento de Oliveira  

Francieli Pires 

Gabriela Criatina Bariviera 

Giselle Milena Dassi 

Gislaine Gonçalves de Azevedo 

Glaci Terezinha Maia 

Jaqueline Eleutério Botesini 

Jaqueline Penteado dos Santos 

Jefferson de Andrade 

Joice Szumilo Borsoi  

Juliana Osviany 

Jussara Lemes da Silva 

Leandra Nardin 

Lucas Rodrigues 

Luciana Kapassi  

Márcia Cristiane Amaral Melo Lunelli 

Marina de Paula de Mattos 

Marli Ribeiro de Cristo 

Mirna Ruthes 

Mônica Aparecida Muller Marques 

Patricia Costa Ferreira 

Ronize Corrêa 

Shuelen Peppes Pavan 

Sonia de Fátima Oliveira  

Susete Aparecida da Silva dos Anjos 

Thamiris Dezingrini 

 

II REFERENTE ÀS MATRÍCULAS  
 
Art. 2º. Os(as) selecionados(as) serão matriculados no curso com base nas 

informações apresentadas no ato de inscrição do processo seletivo. O Centro 

Universitário Campo Real entrará em contato com os(as) selecionados(as) para 

 
 

que sejam apresentadas mais informações necessárias para o processo de 

matrícula.  

 

Art. 3º. O prazo final de efetivação das matrículas será o dia 29 de março de 

2022. 

 

III DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
Art. 4º. As aulas do curso terão início no dia 30 de março de 2022, às 19h, quando 

será realizada a aula inaugural do curso, seguindo com a primeira disciplina. 

 

Art. 5º. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão do 

Processo de Seleção, ouvida a Secretaria Municipal de Educação Cultura e 

Turismo e o Centro Universitário Campo Real. 

 

Art. 6º. O presente Edital entra em vigor na sua data de publicação. 

 

 

Laranjeiras do Sul, 21 de março de 2022. 

 

 

 

Comissão Especial de Seleção 
Portaria 045/2022 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 025/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DAS ESTERILIZAÇÕES 
CIRURGICAS REALIZADAS PELA UNIDADE MOVEL DE ESTERILIZAÇÃO ANIMAL, 
exclusivo para ME/EPP/MEI. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
BEE E PIOVEZAN CLINICA VETERINARIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO EM RECEBER CASOS 
DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DAS 
ESTERILIZAÇÕES CIRÚRGICAS 
REALIZADAS PELA UNIDADE MÓVEL 
DE ESTERILIZAÇÕES E EDUCAÇÃO EM 
SAÚDE - CASTRAMÓVEL, E TAMBÉM 
A INTERNAÇÃO POR 03 (TRÊS) DIAS 
DOS ANIMAIS ATENDIDOS, EM 
MEDIDAS E PROCEDIMENTOS, 
QUANDO O MÉDICO VETERINÁRIO 
DA CLÍNICA CONTRATADA JULGAR 
NECESSÁRIO, O INTERNAMENTO DO 
ANIMAL.  

BEE E 
PIOVEZAN 
CLINICA 
VETERINARI
A LTDA 

BEE E PIOVEZAN 
CLINICA 
VETERINARIA 
LTDA 

UN 40,00 498,00 19.920,00 

TOTAL 19.920,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 19.920,00 (dezenove mil, novecentos e vinte reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 21 de março de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 043/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS SOB MEDIDA PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MAZINI COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
02.402.735/0001-77, situada a Av. Souza Naves, nº 1.245, Centro, Ivaiporã-PR, CEP 86.870-
000, neste ato representada pelo Sr. MAURO MAZINI JUNIOR, brasileiro, empresário, inscrito 
no CPF/MF nº 046.740.449-60, e portador da cédula de identidade nº 9.393.867-4-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 27.480,00 (vinte e sete mil, quatrocentos e oitenta reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 21 de março de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 044/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS SOB MEDIDA PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MOVEIS INDUSTRIAL CAMILI - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 26.562.781/0001-
00, situada a Av. Brigadeiro Osvaldo Pamplona Pinto, nº 799, Centro, Francisco Alves-PR, CEP 
87.570-000, neste ato representada pelo Sr. APARECIDO ALESSANDRO GONÇALVES 
RODRIGUES, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 031.135.309-62, e portador da 
cédula de identidade nº 8.310.369-8-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 21 de março de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 045/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS DE HIGIENE BUCAL PERSONALIZADOS PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: DENTAL SUL AMERICA COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 
02.375.705/0001-19, situada a Rua Augusto Ribas, nº 843, Centro, Ponta Grossa-PR, CEP 
84.010-300, neste ato representada pelo Sr. GIOVANNA SILVEIRA DONINI, brasileira, 
empresária, inscrita no CPF/MF nº 101.900.039-28, e portador da cédula de identidade nº 
12.307.472-6-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 50.260,00 (cinquenta mil duzentos e sessenta reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 21 de março de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL

VARA CÍVEL DE LARANJEIRAS DO SUL - PROJUDI
Rua Barão do Rio Branco, 3040 - Fórum - São Francisco - Laranjeiras do Sul/PR - CEP: 85.303-130 - Fone: 42

3635-7000 - E-mail: primeiravarajudicial@gmail.com
 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE ADRIANA CRISTINA DOS
SANTOS.

O Doutor BRUNO OLIVEIRA DIAS, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Judicial desta Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc...

FAZ SABER  aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente leva ao conhecimento de todos, para que no futuro,
não aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste Juízo e Cartório Cível se processou os autos nº 0000285-87.2019.8.16.010 de

 no qual foi declarada parcialmente incapaz, o Sr  INTERDIÇÃO, . (a) ADRIANA CRISTINA DOS SANTOS, brasileira, nascida em
14.10.1984, portadora da Cédula de Identidade RG n. 9.766.138-3-SSP-PR, e inscrita no CPF n.  054.950.649-76, residente e domiciliada

, foi submetido a curatela, tomando como necessário que seja assistido porRua Getúlio Vargas, nº 22, município de Laranjeiras do Sul– PR
curador quando a prática de atos de natureza patrimonial e negocial, sob pena de invalidade  do  ato; restringindo, assim, que sem
acompanhamento de seu curador possa emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, nomeando lhe
como curador(a) EMERSON RODRIGO DOS SANTOS,  brasileiro, nascido em 16.03.1986, portador(a) da R.G n. 7.799.474-2-SSP-PR,

,e inscrito(a) no CPF n. 052.752.249-07, residente e domiciliado(a) no Rua Getúlio Vargas, nº  22, município de Laranjeiras do Sul– PR
 conforme determinações da r. sentença, parte dela a seguir transcrita (...) Ante o exposto, com suporte no artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil/2015, e artigos 1.767 e 1.775, caput,do Código Civil e artigo 84, §1°, da Lei nº 13.146/15, JULGO PROCEDENTE os pedidos
para o fim de submeter a requerida à curatela, tomando-a como necessário seja assistida por curadora quando da prática de atos de natureza
patrimonial e negocial, sob pena de invalidade do ato; restringindo, assim, que sem acompanhamento do sua curadora possa emprestar,
transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandada, destacando-se os deveres constantes dos artigos Nomeio curadora da
interdita a Sr. EMERSON RODRIGO DOS SANTOS, que deverá prestar compromisso competindo-lhe a assistência exclusivamente quanto
aos atos que possam comprometer o patrimônio do incapaz (artigo 1.782, do Código Civil), nos termos do artigo 759 do Código de Processo
Civil/2015, 1.740 a 1.752 do Código Civil e artigo 92  a Lei dos Registros Públicos, no que couber. Os valores recebidos a qualquer  título, 
inclusive  de  entidade  previdenciária  deverão  ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e bem-estar da interdita. Aplicando-se,
no caso, o disposto no artigo 553 do CPC/2015 e as respectivas sanções. A presente decisão produz efeito imediato (CPC/2015, art. 755),
haja vista que em caso de interposição de recurso o mesmo somente será recebido em seu efeito devolutivo. Em  obediência  ao  disposto  no 
artigo  755  §  3º  do  CPC/2015  e  artigo  9º,  inciso  III,  do Código  Civil,  deverá  esta  sentença  ser  inscrita  junto  ao  Ofício  do 
Registro  Civil  desta Comarca, e publicada na imprensa local e no órgão oficial, por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. A
decisão de interdição deverá ser registrada no cartório de Registro de Pessoas Naturais desta  Comarca  (na  forma  dos  artigos  89  e  92  da 
Lei  dos  Registros  Públicos),  com observância  do  que  dispõe  o  parágrafo  único  do  artigo  93  da  Lei  de  Registros  Públicos. Somente
após é que será lavrado o termo de curatela definitivo. Expedir  ofício  neste  sentido,  salientando-se  para  a  necessidade  de  se 
confirmada  a realização  dos  atos  na  forma  do  item  15.9.5  do  Código  de  Normas,  bem  como  de  ser informado  o  cartório  aonde 
foi  lavrado  o  nascimento  ou  casamento,  para  as  anotações devidas (artigos 106 e 107, § 1º da Lei dos Registros Públicos, de acordo com
o item 15.9.7 e 15.1.1.3, inciso X, do Código de Normas). Intime-se  a  curadora  para  prestar  compromisso,  depois  de  atendidas  as 
determinações contidas nos artigos 92 e 93, ambos da Lei dos Registros Públicos. Prazo: cinco (05) dias Laranjeiras do Sul, 14 de junho de

 BRUNO OLIVEIRA DIAS2021 (o). , Juiz de Direito.

O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul/PR, datado e
assinado eletronicamente. Eu, MARCOS MUZYKA, Escrivão do Cível.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL

VARA CÍVEL DE LARANJEIRAS DO SUL - PROJUDI
Rua Barão do Rio Branco, 3040 - Fórum - São Francisco - Laranjeiras do Sul/PR - CEP: 85.303-130 - Fone: 42

3635-7000 - E-mail: primeiravarajudicial@gmail.com

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE ALESSANDRO DA
ROSA.

O Doutor BRUNO OLIVEIRA DIAS, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Judicial desta Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc...

FAZ SABER  aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente leva ao conhecimento de todos, para que no futuro,
não aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste Juízo e Cartório Cível se processou os autos nº 0000426-72.2020.8.16.0104 de

 no qual foi declarada parcialmente incapaz, o SrINTERDIÇÃO, . (a) ALESSANDRO DA ROSA, brasileiro, solteiro, residente e
, foi submetido a curatela, tomandodomiciliado na localidade de Vera Cruz, Laranjeiras do Sul -PR, inscrito no CIC sob nº 121.098.769-48

como necessário que seja assistido por curador quando a prática de atos de natureza patrimonial e negocial, sob pena de invalidade  do  ato;
restringindo, assim, que sem acompanhamento de seu curador possa emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser
demandado, nomeando lhe como curador(a)   SOLANGE DO CARMO DA ROSA, brasileira, viúva,  residente e domiciliada na localidade

,  conforme determinações da r. sentença, parte dela a seguirde Vera Cruz,  Laranjeiras do Sul -PR, inscrita no CIC nº  839.490.549-87
transcrita (...) Ante o exposto, com suporte no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, e artigos 1.767 e 1.775, caput, do
Código Civil e artigo 84, §1°, da Lei nº 13.146/15, JULGO PROCEDENTE os pedidos para o fim de submeter a requerida à curatela,
tomando-a como necessário seja assistida por curadora quando da prática de atos de natureza patrimonial e negocial, sob pena de invalidade
do ato; restringindo, assim, que sem acompanhamento do sua curadora possa emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar
ou ser demandada, destacando-se os deveres constantes dos artigos Nomeio curadora da interdita a Sra.  SOLANGE DO CARMO DA

, que deverá prestar compromisso competindo-lhe a assistência exclusivamente quanto aos atos que possam comprometer oROSA
patrimônio do incapaz (artigo 1.782, do Código Civil), nos termos do artigo 759 do Código de Processo Civil/2015, 1.740 a 1.752 do Código
Civil e artigo 92  a Lei dos Registros Públicos, no que couber. Os valores recebidos a qualquer título, inclusive de entidade previdenciária
deverão  ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e bem-estar da interdita. Aplicando-se, no caso, o disposto no artigo 553 do
CPC/2015 e as respectivas sanções. A presente decisão produz efeito imediato (CPC/2015, art. 755), haja vista que em caso de interposição
de recurso o mesmo somente será recebido em seu efeito devolutivo. Em obediência ao disposto no  artigo  755  §  3º  do  CPC/2015  e 
artigo  9º,  inciso  III,  do Código  Civil,  deverá  esta  sentença  ser  inscrita  junto  ao  Ofício  do  Registro  Civil  desta Comarca, e publicada
na imprensa local e no órgão oficial, por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. A decisão de interdição deverá ser registrada no
cartório de Registro de Pessoas Naturais desta  Comarca  (na  forma  dos  artigos  89  e  92  da  Lei  dos  Registros  Públicos),  com
observância  do  que  dispõe  o  parágrafo  único  do  artigo  93  da  Lei  de  Registros  Públicos. Somente após é que será lavrado o termo de
curatela definitivo. Expedir  ofício  neste  sentido,  salientando-se  para  a  necessidade  de  se  confirmada  a realização  dos  atos  na  forma 
do  item  15.9.5  do  Código  de  Normas,  bem  como  de  ser informado  o  cartório  aonde  foi  lavrado  o  nascimento  ou  casamento,  para 
as  anotações devidas (artigos 106 e 107, § 1º da Lei dos Registros Públicos, de acordo com o item 15.9.7 e 15.1.1.3, inciso X, do Código de

 Normas). Intime-se  a  curadora  para  prestar  compromisso,  depois  de  atendidas  as  determinações contidas nos artigos 92 e 93, ambos da
Lei dos Registros Públicos. Prazo: cinco (05) dias  BRUNO OLIVEIRA DIASLaranjeiras do Sul, 11 de janeiro de 2022 (o). , Juiz de
Direito.

O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul/PR,
, Escrivão do Cível.datado e assinado eletronicamente. Eu, MARCOS MUZYKA
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Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 050/2022 

 

SUMULA: Concede Férias ao Servidor Público 
Municipal.  

 
 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, 

  
RESOLVE 

 
Artigo 1º. – Conceder férias as seguintes servidoras públicas nos períodos 
especificados a seguir: 
 
 

 SERVIDOR (A) DATA FÉRIAS DIAS 
1.  BERNADETE KOMINEK 24/03/2022 Á 

12/04/2022 
20 

2.  ELISANDRA PASSARIN SILVA 
 

21/03/2022 Á 
19/04/2022 

30 

 
 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 21 de março de 2022. 
 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

PPRRIIMMEEIIRROO  DDOO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  ÀÀ  AATTAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NNºº ..   
118877--2211  CCEELLEEBBRRAADDAA  EENNTTRREE  OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD,,   EESSTTAADDOO  DDOO  
PPAARRAANNÁÁ  EE  AA  EEMMPPRREESSAA  AAUUTTOO  PPOOSSTTOO  VVIIRRMMOONNDD  LLTTDDAA ,,   CCOONNFFOORRMMEE  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRROONNIICCOO  NNºº ..   5577//22002211--PPMMVV..   
Objeto: RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESS AA  
VVIISSAANNDDOO  OO  FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  CC OOMMBBUUSSTTÍÍVVEEIISS  DDEESSTTIINNAADDOOSS  AAOO  
AABBAASSTTEECCIIMMEENNTTOO  DDOOSS  VVEEÍÍCCUULLOOSS   DDAA  FFRROOTTAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  
VVIIRRMMOONNDD--PPRR..   
 
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCC IIAADDOORR::   MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ nº.  95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608,  
Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr .  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKK II ,  portador de cédula de identidade n.º  4.652.899 -9 SSP/PR e 
CPF/MF n.º  777.826.319-04. 
  
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA: AAUU TTOO  PP OOSSTTOO  VVIIRRMMOONNDD  LLTTDDAA, com sede na Rod BR 277, 
KM 430 + 400 metros,  s/n,  Virmond/PR, CEP 85.390-000 e inscrita no CNPJ 
sob nº.  79.586.459/0001-79, representada pela Sra.  CCAARRLLAA  CCRRIISSTTIINNAA  TTHHOOMMRR  

BBOORRGGHHEELLOOTT, portadora da Carteira de Identidade RG nº.  6.797.028-4 SSP/PR e 
CPF/MF sob o n.º  023.411.279-40. 
  
CCLLÁÁUUSSUULLAA  PPRRIIMMEEIIRR AA  ––   DDOO  RREEAAJJUUSSTTEE    
Em decorrência da necessidade de adequações nos preços registrados na ata 
registrada originalmente devido à alta nos preços praticados no mercado  local,  
autorizados pela Agencia Nacional de Petróleo ANP, assim como se verifica na 
mídia a divulgação da alta no imposto sobre o valor dos combustíveis,   
comparadas com as notas de entrada de combustível apresentadas pela empresa,  
assim como foi realizada consulta juntos a postos de combustíveis localizados 
próximos ao Município de Virmond/PR, comprovando a necessidade de 
manutenção do equilíbrio econômico financeiro da empresa detentora da ata 
para o fornecimento combustíveis,  fica REAJUSTADO os valores unitários 
conforme abaixo:  

DDeessccrr ii ççããoo   UUnniidd..   VV..   UUnnii tt ..   RR$$  ccoomm  rreeaajjuuss tt ee   
Gasol ina Comum 

Marca 
Petrobras  

Litros  6,96 

Óleo diesel  
comum 
Marca 

Litros  6,60 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

Petrobras  
ÓLEO DIESEL 

S10, marca 
Petrobras  

Litros  6,78 

 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo 
lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assin aram as partes e as 
testemunhas abaixo.  

 
Virmond, 17 de março de 2022.  

  
  
  
  
  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKK II                         AAUU TTOO  PP OOSSTTOO  VVIIRRMMOONNDD  LLTTDDAA  
CCOONNTTRRAATTAANNTTEE          CCOONNTTRRAATTAADDAA  
 
Testemunhas:  
_________________________   ____________________________ 
CPF nº.  __________________   CPF nº.  _____________________ 
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LEI N. 1.336, DE 21 DE MARÇO DE 2022. 
 

SÚMULA: Altera as Leis Municipais n. 

911/2013 e 1164/2017 e dá outras 

providências. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI: 

Art. 1º - Fica alterado o artigo 6º, da Lei n. 911/2013, que passa a ter a seguinte 

redação: 

Artigo 6º. As diárias serão concedidas conforme especificado nos incisos 

abaixo: 

“I - Diárias para viagens do Prefeito Municipal com pernoite dentro do 

Estado, sendo Curitiba e demais cidades do Estado acima de 200 Km de 

distância do Município, serão pagas no valor correspondente à 230 UFM 

(Unidades Fiscais do Município). 

II - Diárias para viagens do Prefeito Municipal com pernoite fora do 

Estado serão pagas no valor de 290 UFM.  

III - Diárias para viagens do Prefeito Municipal com curta duração e 

retorno no mesmo dia serão pagas no valor de 60 UFM.  

IV - Diárias para viagens do Prefeito Municipal com pernoite dentro do 

Estado, em cidades até 200 Km de distância do Município, serão pagas no 

valor de 160 UFM.  
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V - Diárias para viagens dos Secretários Municipais e Vice-Prefeito com 

pernoite dentro do Estado, sendo Curitiba e demais cidades do Estado 

acima de 200 Km de distância do Município, serão pagas no valor 

correspondente à 230 UFM. 

VI - Diárias para viagens dos Secretários Municipais e Vice-Prefeito com 

pernoite fora do Estado serão pagas no valor de 290 UFM. 

VII - Diárias para viagens dos Secretários Municipais e Vice-Prefeito com 

curta duração e retorno no mesmo dia serão pagas no valor de 60 UFM.  

VIII - Diárias para viagens dos Secretários Municipais e Vice-Prefeito com 

pernoite dentro do Estado, em cidades até 200 Km de distância do 

Município, serão pagas no valor de 160 UFM.  

IX - Diárias para viagens dos Servidores Públicos Municipais com pernoite 

dentro do Estado, sendo Curitiba e demais cidades do Estado acima de 200 

Km de distância do Município, serão pagas no valor de 160 UFM. 

X - Diárias para viagens dos Servidores Públicos Municipais com pernoite 

fora do Estado serão pagas no valor 230 UFM. 

XI - Diárias para viagens dos Servidores Públicos Municipais com curta 

duração e retorno no mesmo dia serão pagas no valor correspondente a 35 

UFM. 

XII - Diárias para viagens dos Servidores Públicos Municipais com 

pernoite dentro do Estado, em cidades até 200 Km de distância do 

Município, serão pagas no valor de 110 UFM.  

Art. 2º - Fica alterado o artigo 6º, da Lei n. 1164/2017, que passa a ter a seguinte 

redação: 

Artigo 6º. O valor da diária especial a ser concedida aos motoristas lotados 

na Secretaria Municipal de Saúde será de: 
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“I – 35 UFM para diárias para viagens cuja quilometragem seja de acima 

de 100 e até 250 km; 

II – 60 UFM para diárias para viagens cuja quilometragem seja de 

superior a 250 km. 

Art. 3º - Esta Lei entre em vigor no mês subsequente de sua publicação e ficam 

revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 21 de março de 2022. 
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LEI Nº 1.337 DE 21 DE MARÇO DE 2022.   

 

SÚMULA: REVOGA A LEI MUNICIPAL 

Nº 1.298, DE 22 DE MARÇO DE 2021. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI: 

Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal nº 1.298, de 22 de março de 2021, que 

dispõe sobre a adoção de medidas temporárias emergenciais na prevenção e combate ao 

contágio de covid-19, e dá outras providências. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 21 de março de 2022. 
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3º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 193/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AUTO POSTO ROSA LTDA, com sede na Rua 
Santa Catarina, nº 1517, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, e inscrita 
no CNPJ sob nº 04.244.054/0001-53, representada pelo Senhor VALDIR GERVINSKI, brasileiro, 
empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 2.161.803 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
395.400.149-72, residente e domiciliado na Rua São Paulo, nº 1212, Bairro Centro, CEP 85.601-010, 
na cidade de Francisco Beltrão - PR, doravante denominada CONTRATADA, aditam a ata celebrada 
em 10 de dezembro de 2021, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro 
de Preços nº 193/2021 - PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Processo Licitatório - Pregão Presencial nº 101/2021 - PMNL, bem como pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto a aquisição de combustíveis para manutenção da frota de veículos, 
equipamentos rodoviários, e máquinas da administração municipal, para o período de 12 (doze) 
meses. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar o Reequilíbrio Econômico-Financeiro, dos itens 
especificados conforme tabela a seguir:  
 
AUTO POSTO ROSA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca UN Qtde Atual Preço 

Atual 
Valor Total Valor após 

Reequilíbrio 
Valor Total 

após 
Reequilíbrio 

Total do 
Acréscimo 

1 2 GASOLINA COMUM SHELL LT 91.023,20 6,76 615.316,81 7,14 649.905,64 34.588,83 

1 3 DIESEL COMUM BS-500 SHELL LT 223.817,98 5,59 1.251.142,51 6,75 1.510.771,36 259.628,85 

1 4 DIESEL COMUM BS-10 SHELL LT 222.622,51 5,69 1.266.722,08 6,78 1.509.380,61 242.658,53 

TOTAL 536.876,21 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude do aditivo de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, fica aditado ao valor contratual o 
montante de R$ 536.876,21 (Quinhentos e Trinta e Seis Mil, Oitocentos e Setenta e Seis Reais e 
Vinte Centavos), passando o valor total contratual de R$ 3.499.661,39 (Três Milhões, Quatrocentos e 
Noventa e Nove Mil, Seiscentos e Sessenta e Um Reais e Trinta e Nove Centavos) para R$ 
4.036.537,60 (Quatro Milhões, Trinta e Seis Mil, Quinhentos e Trinta e Sete Reais e Sessenta 
Centavos). 
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CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, II, “d” da Lei 8.666/1993.  
 
CLÁUSULA QUINTA - O referido aditivo passará a vigorar a partir de 15 de março de 2022. 
 
CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 14 de março  de 2022. 
 
 
 
 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

VALDIR GERVINSKI 
DETENTOR DA ATA 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa JOAO MARIA DE OLIVEIRA TRANSPORTE ESCOLAR, inscrita no CNPJ nº 
07.600.611/0001-10, com sede na Linha Fazenda Velha, s/n, Bairro Fazenda Velha, CEP 85.350-000, 
Nova Laranjeiras - PR, neste ato representado pelo Senhor JOÃO MARIA DE OLIVEIRA, brasileiro, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 3.279.043-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 545.669.919-
20, residente e domiciliado na Linha Fazenda Velha, s/n, Bairro Fazenda Velha, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 22 de fevereiro de 2021 e firmam o presente 
Termo Aditivo do Contrato nº 06/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 04/2021-PMNL, bem 
como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2022, para a LINHA FAZENDA VELHA. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo acrescentar na quilometragem diária do transporte escolar da 
LINHA FAZENDA VELHA, a quantidade de 13,600 km (Treze Quilômetros e Seiscentos Metros), com 
isso a quantidade diária atual passa de 103,848 km (Cento e Três Quilômetros e Oitocentos e 
Quarenta e Oito Metros) para 117,448 km (Cento e Dezessete Quilômetros, Quatrocentos e 
Quarenta e Oito Metros). Esse acréscimo corresponde a 13,09% da quantidade diária inicial 
contratada (103,848 km). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
 
Item Descrição dos Serviços UN Qtde Licitada 

Anual 
Total do 

Acréscimo km 
(Considerando 

186 dias letivos) 

Valor 
Unitário 

Atual (Km) 

Valor 
Total 

6 
TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA 
FAZENDA VELHA - VEICULO VAN KM 

 
20.769,60 

 
2.529,60 3,94 9.966,62 

TOTAL 9.966,62 

 
Em virtude da solicitação de acréscimo de serviços, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 
9.966,62 (Nove Mil, Novecentos e Sessenta e Seis Reais e Sessenta e Dois Centavos), passando o 
valor do contrato de R$ 112.243,94 (Cento e Doze Mil, Duzentos e Quarenta e Três Reais e Noventa 
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e Quatro Centavos), para R$ 122.210,56 (Cento e Vinte e Dois Mil, Duzentos e Dez Reais e Cinquenta 
e Seis Centavos).  
 
CLAUSULA QUARTA: O referido aditivo passará a vigorar a partir de 17 de março de 2022. 
 
CLAUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 16 de março de 2022. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

JOÃO MARIA DE OLIVEIRA  
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG _______________________  CPF/RG ________________________ __ 
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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO N° 12/2021 - 
PMNL, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE NOVA 
LARANJEIRAS E A EMPRESA JUNIOR GCZESCZESZEN 
07661027933, LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 04/2021-PMNL. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, com sede na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 
95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor FABIO ROBERTO DOS 
SANTOS, portador de cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e do CPF/MF 787.632.829-68, 
residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR. 
 
CONTRATADA: JUNIOR GCZESCZESZEN 07661027933, inscrita no CNPJ nº 17.465.100/0001-96, com 
sede na Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato 
representado pelo Senhor JUNIOR GCZESCZESZEN, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 
10.349.004-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 076.610.279-33, residente e domiciliado Linha Rio 
Bananas, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2022, para a LINHA SÃO PEDRO (BANANAS). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a Rescisão Amigável do contrato acima citado. 

     
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO  
Fica rescindido de pleno direito, amigavelmente, com efeitos a partir de 16 de março de 2022, o 
contrato de Nº 12/2021-PMNL, ficando isentos de qualquer vínculo em relação a direitos e obrigações.    
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O termo de Rescisão tem respaldo na Cláusula Nona, do contrato nº 12/2021-PMNL, e ainda no art. 79, 
inciso ll, da Lei nº 8.666/1993. 
 
E por assim acordarem, assinam o presente termo rescisório. 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 14 de março de 2022. 
 

 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                                        JUNIOR GCZESCZESZEN 
                 CONTRATANTE                                                     CONTRATADO 
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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO N° 14/2021 - 
PMNL, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE NOVA 
LARANJEIRAS E A EMPRESA MARCOS ANTONIO NAHIRNE 
02017884979, LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 04/2021-PMNL. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, com sede na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 
95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor FABIO ROBERTO DOS 
SANTOS, portador de cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e do CPF/MF 787.632.829-68, 
residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR. 
 
CONTRATADA: MARCOS ANTONIO NAHIRNE 02017884979, inscrita no CNPJ nº 39.957.160/0001-69, 
com sede na Linha Rio da Prata, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato 
representada pelo Senhor MARCOS ANTONIO NAHIRNE, brasileiro, portador da Carteira de Identidade 
RG nº 7.375.628-6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 020.178.849-79, residente e domiciliado na Linha Rio 
da Prata, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2022, para a LINHA VIRA PEDRA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a Rescisão Amigável do contrato acima citado. 

     
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO  
Fica rescindido de pleno direito, amigavelmente, com efeitos a partir de 16 de março de 2022, o 
contrato de Nº 14/2021-PMNL, ficando isentos de qualquer vínculo em relação a direitos e obrigações.    
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O termo de Rescisão tem respaldo na Cláusula Nona, do contrato nº 14/2021-PMNL, e ainda no art. 79, 
inciso ll, da Lei nº 8.666/1993. 
 
E por assim acordarem, assinam o presente termo rescisório. 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 14 de março de 2022. 
 

 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                                        MARCOS ANTONIO NAHIRNE  
                 CONTRATANTE                                                          CONTRATADO 
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MUNICÍPIO DE PINHÃO 

    ESTADO DO PARANÁ 
 

SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS – SRP 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 018/2022 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO: 
(MATERIAIS ELÉTRICOS, DE PINTURA, ESTRUTURAL, 
DE ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO, 
FERRAMENTAL, MADEIRAS, FERRAGEM e COBERTURA) 
TENDO COMO REFERÊNCIA A TABELA DO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL (TABELA SINAPI), PARA USO DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PINHÃO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I DESTE EDITAL.. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 22/03/2022 ATÉ 
04/04/2022 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA 
AVENIDA TRIFON HANYCZ, 220 CENTRO, PRÉDIO DA 
PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-8431 E E-
MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ AS 09h00min DO DIA 
04/04/2022, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 09H00MIN DO DIA 
04/04/2022, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 097/2022 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 21 de Março de 2022. 
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CONVÊNIO 

 
CONVÊNIO Nº 01/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARQUINHO E O CONSÓRCIO 
INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE COM VISTAS A OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA DO SUS NO MUNICÍPIO. 
 
Por este instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de Marquinho, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n.º 01.612.552/0001-13, com sede à Rua Sete de Setembro s/nº, nesta cidade de 
Marquinho - Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Elio Bolzon Junior,  portador da 
cédula de identidade RG n.º 9.888.242-1 PR e do CPF n.º 061.537.579-01,  residente e domiciliado em 
Marquinho, Pr e de outro lado o CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, CNPJ nº 03.273.207/0001-
28, doravante simplesmente CONSÓRCIO, neste ato representado pelo seu Presidente Aquiles Takeda 
Filho, portador da Cédula de Identidade/RG nº 8598364-4 SESP-PR, do CPF nº 065.015.569-61, residente e 
domiciliado na Rua Padre Josefinos, 426, em Marilândia do Sul (PR) – CEP 86825-000, com base no previsto 
no artigo 19º, inciso III, do estatuto do Consórcio, e nas Leis nºs 8.080/90 e 8.142/90, firmam o presente 
Convênio de acordo com os termos e condições a seguir estabelecidos: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - O presente Termo tem por objetivo operacionalizar ações de 
Assistência Farmacêutica, através da aquisição e distribuição de medicamentos essenciais, à população 
usuária do SUS (Sistema Único de Saúde). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO COMPROMISSO DAS PARTES - Comprometem-se os signatários: 
 
I – PREFEITURA MUNICIPAL: 
 
a) repassar ao Consórcio, recursos financeiros no valor global (total) de R$ 480.000,00, o qual será dividido 
em repasses anuais (por ano) de R$ 120.000,00, o valor total anual será repassado em quatro parcelas de 
R$ 30.000,00, as quais deverão ser depositadas em conta corrente específica do Banco do Brasil, até o dia 5 
(cinco) dos meses de Março, Junho, Setembro e Dezembro, dos anos de 2022 a 2025, totalizando dezesseis 
parcelas, conforme plano de aplicação em anexo, podendo ser alterado através de Termo Aditivo; 
 
b) estruturar a Assistência Farmacêutica no município; 
 
c) garantir que a dispensação Farmacêutica seja realizada sob responsabilidade técnica do Profissional 
Farmacêutico; 
 
d) manter dados consistentes sobre o consumo de medicamentos e demanda (atendida e não atendida) de 
cada produto; 
 
e) efetuar a programação de medicamentos utilizando-se do perfil epidemiológico, consumo histórico e 
oferta de serviços; 
 
f) quantificar os medicamentos definindo um ponto de reposição, considerando o Consumo Médio Mensal 
e o tempo médio para aquisição/ressuprimento; 
 ELIO BOLZON 
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g) monitorar a qualidade dos medicamentos recebidos, subsidiando a Diretoria do Consórcio, para que esta 
reavalie os requisitos de qualidade para aquisição e proceda a validação de fornecedores; 
 
h) receber, armazenar e distribuir, adequadamente os medicamentos; 
 
i) organizar a distribuição dos medicamentos, exclusivamente na rede SUS, garantindo prescrição e 
utilização adequada dos mesmos; 
 
j) promover o uso racional dos medicamentos junto à população, aos prescritores e aos dispensadores; 
 
k) disponibilizar e capacitar os recursos humanos em saúde, necessários a uma Assistência Farmacêutica de 
qualidade. 
 
II - AO CONSÓRCIO: 
 
a) seguir o elenco proposto na pactuação aprovada pela Comissão Intergestores Bipartite e Conselho 
Estadual de Saúde, integrantes da Relação de Medicamentos Essenciais para a Atenção Básica e constantes 
do Plano Estadual de Assistência Farmacêutica Básica;  
 
b) adquirir os medicamentos de acordo com a programação do município, elaborada com o recurso 
financeiro disponível, conforme plano de aplicação em anexo; 
 
c) incentivar os municípios a participarem da formulação da Política de Assistência 
Farmacêutica do Estado e a organizarem sua estrutura no município; 
 
d) manter um sistema de comunicação com os municípios, para que esses obtenham 
informações atualizadas das programações, aquisições e movimentação financeira de seus recursos; 
 
e) manter o cronograma de programação e aquisição, tentando evitar a descontinuidade no fornecimento; 
 
f) efetuar as aquisições de medicamentos dentro de requisitos técnicos, legais e de qualidade, 
estabelecidos para esses produtos; 
 
g) monitorar as entregas dos produtos até o seu destino final, intermediando possíveis transtornos durante 
seu percurso; 
 
h) intermediar junto ao Fornecedor, a substituição dos produtos, quando comprovado desvio da qualidade 
originada no processo de fabricação ou transporte. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS - O valor referente ao recurso financeiro destinado à execução do 
presente convênio correrão à conta da Dotação Orçamentária n.º 07.010.10.301.0007-2031, elemento de 
despesa – 3.3.90.32.00.00, Fonte: 00303. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO – O acompanhamento do presente convênio será realizado a 
cada período vigência, com base em avaliações do cumprimento de seu objeto. 
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CLÁUSULA QUINTA: DA DENÚNCIA E RESCISÃO – O presente termo de convênio poderá ser rescindido sem 
comunicação prévia, caso ocorra descumprimento das obrigações ora estipuladas, sujeitando-se a parte 
inadimplente a eventuais perdas e danos, respondendo ainda por todo e qualquer ônus decorrente de 
procedimentos judiciais que se fizerem necessários podendo, entretanto, ser resolvido por mútuo 
consenso, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias. 
 
CLÁUSULA SEXTA – Ficam sem efeito quaisquer disposições estabelecidas em convênios ou consequentes 
termos aditivos, anteriores ao presente, que contrariem direta ou indiretamente o disposto nas cláusulas 
deste Instrumento. 
 
CLAUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA - Este Termo de Convênio entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura e terá vigência de 4 (quatro) anos. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS ALTERAÇÕES - Quaisquer alterações dos termos e condições do presente convênio 
deverão ser objeto de termos aditivos firmados a qualquer tempo e farão parte integrante, para todos os 
efeitos e direitos. 
 
CLÁUSULA NONA: DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba para dirimir as dúvidas 
fundadas neste Instrumento e que não puderem ser resolvidas de comum acordo. E assim por estarem de 
pleno acordo e ajustados depois de lido e achado conforme, o presente Instrumento vai, a seguir, assinado 
em 03 (três) vias pelos representantes dos respectivos signatários na presença de 02 (duas) testemunhas 
abaixo firmadas, para publicação e execução. 
 
 
Marquinho, 07 de março de 2022. 
 
 
 
 
 
 
ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal de Marquinho    Presidente do Conselho  

Deliberativo do CONSÓRCIO 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. Mariclea Telles de Vargas 
Secretária Municipal de Saúde de Marquinho/Pr 
CPF 047.830.569-94 
 

2 – Nome, cargo e CPF: 
Cristiane Luczinski 
Farmacêutica Coordenadora da Assistência Farmacêutica do Município de Marquinho/Pr  
CPF 010.408.249-60 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2022 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de Março de 2022. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: CLEUCIMARA MOLON JUBELLI 02476143944 inscrita no CNPJ nº 34.798.600/0001-

69, com sede à Rua Aquilino Angelo Barp, 295, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, CEP: 85.660-000, 
Dois Vizinhos/PR. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é de 
R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR PALESTRAS AOS 
SERVIDORES DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E CRAS DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 21 de Março de 2022. 

 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2022

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

30.979.806,03 31.558.123,79 16,19 16,195.107.768,16 5.107.768,16 26.450.355,63RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

26.087.500,00 26.168.769,76 19,45 19,455.089.821,39 5.089.821,39 21.078.948,37      RECEITAS CORRENTES

1.140.500,00 1.140.500,00 10,02 10,02114.271,24 114.271,24 1.026.228,76            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

1.098.000,00 1.098.000,00 8,93 8,9398.067,23 98.067,23 999.932,77                  IMPOSTOS

42.500,00 42.500,00 38,13 38,1316.204,01 16.204,01 26.295,99                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

240.000,00 240.000,00 16,43 16,4339.433,29 39.433,29 200.566,71            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

240.000,00 240.000,00 16,43 16,4339.433,29 39.433,29 200.566,71                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

40.000,00 42.832,96 334,88 334,88143.437,82 143.437,82 (100.604,86)            RECEITA PATRIMONIAL

30.000,00 30.000,00 7,97 7,972.391,26 2.391,26 27.608,74                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

10.000,00 12.832,96 1.099,10 1.099,10141.046,56 141.046,56 (128.213,60)                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

327.000,00 327.000,00 19,80 19,8064.731,58 64.731,58 262.268,42            RECEITA DE SERVIÇOS

2.000,00 2.000,00 0,00 0,000,00 0,00 2.000,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

325.000,00 325.000,00 19,92 19,9264.731,58 64.731,58 260.268,42                  OUTROS SERVIÇOS

24.340.000,00 24.418.436,80 19,36 19,364.727.923,44 4.727.923,44 19.690.513,36            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

13.199.000,00 13.277.436,80 19,76 19,762.623.203,39 2.623.203,39 10.654.233,41                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

8.611.000,00 8.611.000,00 17,61 17,611.516.130,57 1.516.130,57 7.094.869,43                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

130.000,00 130.000,00 13,53 13,5317.582,99 17.582,99 112.417,01                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

2.400.000,00 2.400.000,00 23,79 23,79571.006,49 571.006,49 1.828.993,51                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,0024,02 24,02 (24,02)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,0024,02 24,02 (24,02)                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

4.892.306,03 5.389.354,03 0,33 0,3317.946,77 17.946,77 5.371.407,26      RECEITAS DE CAPITAL

3.100.000,00 3.100.000,00 0,58 0,5817.946,77 17.946,77 3.082.053,23            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

3.100.000,00 3.100.000,00 0,58 0,5817.946,77 17.946,77 3.082.053,23                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

1.792.306,03 2.289.354,03 0,00 0,000,00 0,00 2.289.354,03            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 432.048,00 0,00 0,000,00 0,00 432.048,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

1.792.306,03 1.857.306,03 0,00 0,000,00 0,00 1.857.306,03                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

30.979.806,03 31.558.123,79 16,19 16,195.107.768,16 5.107.768,16 26.450.355,63SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

30.979.806,03 31.558.123,79 16,19 16,195.107.768,16 5.107.768,16 26.450.355,63TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

30.979.806,03 31.558.123,79 16,19 16,195.107.768,16 5.107.768,16 26.450.355,63TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 2.195.067,00 0,00 100,000,00 2.195.067,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 2.195.067,00 0,00 100,000,00 2.195.067,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 30.979.806,03 33.741.190,79 6.186.419,37 6.186.419,37 3.197.056,02 3.197.056,0227.554.771,42 30.544.134,77 2.010.490,61

DESPESAS CORRENTES 24.538.000,00 26.206.697,51 4.429.070,85 4.429.070,85 2.947.202,75 2.947.202,7521.777.626,66 23.259.494,76 1.829.637,34

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 13.963.383,24 15.003.322,74 1.869.831,90 1.869.831,90 1.869.831,90 1.869.831,9013.133.490,84 13.133.490,84 932.984,17

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 251.500,00 251.500,00 200.000,00 200.000,00 36.802,77 36.802,7751.500,00 214.697,23 36.802,77

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.323.116,76 10.951.874,77 2.359.238,95 2.359.238,95 1.040.568,08 1.040.568,088.592.635,82 9.911.306,69 859.850,40

DESPESAS DE CAPITAL 6.171.806,03 7.264.493,28 1.757.348,52 1.757.348,52 249.853,27 249.853,275.507.144,76 7.014.640,01 180.853,27

INVESTIMENTOS 5.420.306,03 6.512.993,28 1.042.348,52 1.042.348,52 104.208,97 104.208,975.470.644,76 6.408.784,31 35.208,97

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 751.500,00 751.500,00 715.000,00 715.000,00 145.644,30 145.644,3036.500,00 605.855,70 145.644,30

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 270.000,00 270.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00270.000,00 270.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 270.000,00 270.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00270.000,00 270.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 30.979.806,03 33.741.190,79 6.186.419,37 6.186.419,37 3.197.056,02 3.197.056,0227.554.771,42 30.544.134,77 2.010.490,61

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 30.979.806,03 33.741.190,79 6.186.419,37 6.186.419,37 3.197.056,02 3.197.056,0227.554.771,42 30.544.134,77 2.010.490,61

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 1.910.712,14 1.910.712,140,00 (1.910.712,14) 3.097.277,55

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 30.979.806,03 33.741.190,79 6.186.419,37 6.186.419,37 5.107.768,16 5.107.768,1627.554.771,42 28.633.422,63 5.107.768,16

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 30.979.806,03 33.741.190,79 6.186.419,37 6.186.419,37 3.197.056,02 3.197.056,02 100,00 30.544.134,77100,00 27.554.771,42

LEGISLATIVA 1.341.383,24 1.341.383,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.341.383,240,00 1.341.383,24

AÇÃO LEGISLATIVA 1.341.383,24 1.341.383,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.341.383,240,00 1.341.383,24

ADMINISTRAÇÃO 3.440.000,00 3.430.000,00 625.209,63 625.209,63 442.085,38 442.085,38 13,83 2.987.914,6210,11 2.804.790,37

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 230.000,00 230.000,00 21.698,86 21.698,86 21.698,86 21.698,86 0,68 208.301,140,35 208.301,14

ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.870.000,00 3.001.000,00 583.222,68 583.222,68 400.098,43 400.098,43 12,51 2.600.901,579,43 2.417.777,32

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 240.000,00 99.000,00 4.932,17 4.932,17 4.932,17 4.932,17 0,15 94.067,830,08 94.067,83

CONTROLE INTERNO 100.000,00 100.000,00 15.355,92 15.355,92 15.355,92 15.355,92 0,48 84.644,080,25 84.644,08

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.340.000,00 1.542.436,80 183.846,07 183.846,07 165.493,56 165.493,56 5,18 1.376.943,242,97 1.358.590,73

ADMINISTRAÇÃO GERAL 100.000,00 100.000,00 10.411,20 10.411,20 10.411,20 10.411,20 0,33 89.588,800,17 89.588,80

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,000,00 20.000,00

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,000,00 15.000,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 170.000,00 170.000,00 19.072,19 19.072,19 15.912,12 15.912,12 0,50 154.087,880,31 150.927,81

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.035.000,00 1.237.436,80 154.362,68 154.362,68 139.170,24 139.170,24 4,35 1.098.266,562,50 1.083.074,12

PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.053.000,00 1.103.000,00 117.316,92 117.316,92 117.316,92 117.316,92 3,67 985.683,081,90 985.683,08

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 1.053.000,00 1.103.000,00 117.316,92 117.316,92 117.316,92 117.316,92 3,67 985.683,081,90 985.683,08

SAÚDE 5.150.000,00 5.953.260,71 877.802,26 877.802,26 731.639,28 731.639,28 22,88 5.221.621,4314,19 5.075.458,45

ADMINISTRAÇÃO GERAL 120.000,00 120.000,00 12.597,57 12.597,57 12.597,57 12.597,57 0,39 107.402,430,20 107.402,43

ATENÇÃO BÁSICA 4.670.000,00 5.437.260,71 818.177,50 818.177,50 672.014,52 672.014,52 21,02 4.765.246,1913,23 4.619.083,21

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 100.000,00 150.000,00 32.177,71 32.177,71 32.177,71 32.177,71 1,01 117.822,290,52 117.822,29

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 160.000,00 110.000,00 5.158,18 5.158,18 5.158,18 5.158,18 0,16 104.841,820,08 104.841,82

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 100.000,00 136.000,00 9.691,30 9.691,30 9.691,30 9.691,30 0,30 126.308,700,16 126.308,70

TRABALHO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

FOMENTO AO TRABALHO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

EDUCAÇÃO 6.390.000,00 7.141.037,87 1.515.641,05 1.515.641,05 859.613,43 859.613,43 26,89 6.281.424,4424,50 5.625.396,82

ADMINISTRAÇÃO GERAL 180.000,00 180.000,00 14.697,17 14.697,17 14.697,17 14.697,17 0,46 165.302,830,24 165.302,83

ENSINO FUNDAMENTAL 4.780.000,00 5.261.037,87 1.229.578,88 1.229.578,88 634.779,30 634.779,30 19,86 4.626.258,5719,88 4.031.458,99

ENSINO SUPERIOR 40.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 2.000,00 2.000,00 0,06 38.000,000,65 0,00

EDUCAÇÃO INFANTIL 1.300.000,00 1.570.000,00 231.365,00 231.365,00 208.136,96 208.136,96 6,51 1.361.863,043,74 1.338.635,00

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,000,00 40.000,00

EDUCAÇÃO ESPECIAL 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00 50.000,00

CULTURA 260.000,00 260.000,00 5.373,98 5.373,98 3.064,04 3.064,04 0,10 256.935,960,09 254.626,02

ADMINISTRAÇÃO GERAL 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,000,00 100.000,00

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 160.000,00 160.000,00 5.373,98 5.373,98 3.064,04 3.064,04 0,10 156.935,960,09 154.626,02

DIREITOS DA CIDADANIA 50.000,00 50.000,00 4.257,77 4.257,77 4.257,77 4.257,77 0,13 45.742,230,07 45.742,23

DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 50.000,00 50.000,00 4.257,77 4.257,77 4.257,77 4.257,77 0,13 45.742,230,07 45.742,23
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

URBANISMO 1.347.000,00 1.873.366,05 197.911,62 197.911,62 127.672,09 127.672,09 3,99 1.745.693,963,20 1.675.454,43

ADMINISTRAÇÃO GERAL 150.000,00 155.000,00 14.445,90 14.445,90 14.445,90 14.445,90 0,45 140.554,100,23 140.554,10

INFRA-ESTRUTURA URBANA 587.000,00 1.108.366,05 53.951,12 53.951,12 50.818,77 50.818,77 1,59 1.057.547,280,87 1.054.414,93

SERVIÇOS URBANOS 610.000,00 610.000,00 129.514,60 129.514,60 62.407,42 62.407,42 1,95 547.592,582,09 480.485,40

HABITAÇÃO 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00 50.000,00

HABITAÇÃO URBANA 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00 50.000,00

SANEAMENTO 200.000,00 200.000,00 52.757,80 52.757,80 15.353,03 15.353,03 0,48 184.646,970,85 147.242,20

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 200.000,00 200.000,00 52.757,80 52.757,80 15.353,03 15.353,03 0,48 184.646,970,85 147.242,20

GESTÃO AMBIENTAL 328.000,00 328.000,00 7.817,22 7.817,22 7.817,22 7.817,22 0,24 320.182,780,13 320.182,78

ADMINISTRAÇÃO GERAL 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00 50.000,00

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 278.000,00 278.000,00 7.817,22 7.817,22 7.817,22 7.817,22 0,24 270.182,780,13 270.182,78

AGRICULTURA 2.002.306,03 2.395.589,36 1.177.613,52 1.177.613,52 216.342,06 216.342,06 6,77 2.179.247,3019,04 1.217.975,84

ADMINISTRAÇÃO GERAL 150.000,00 150.000,00 10.411,20 10.411,20 10.411,20 10.411,20 0,33 139.588,800,17 139.588,80

ASSISTÊNCIA AOS POVOS INDÍGENAS 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,000,00 100.000,00

EXTENSÃO RURAL 1.652.306,03 2.045.589,36 1.167.202,32 1.167.202,32 205.930,86 205.930,86 6,44 1.839.658,5018,87 878.387,04

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,000,00 100.000,00

INDÚSTRIA 4.230.000,00 4.230.000,00 9.907,43 9.907,43 9.907,43 9.907,43 0,31 4.220.092,570,16 4.220.092,57

ADMINISTRAÇÃO GERAL 100.000,00 100.000,00 9.907,43 9.907,43 9.907,43 9.907,43 0,31 90.092,570,16 90.092,57

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 4.130.000,00 4.130.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.130.000,000,00 4.130.000,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

PROMOÇÃO COMERCIAL 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

TRANSPORTE 1.903.116,76 1.913.116,76 373.142,70 373.142,70 255.110,35 255.110,35 7,98 1.658.006,416,03 1.539.974,06

ADMINISTRAÇÃO GERAL 150.000,00 155.000,00 14.445,90 14.445,90 14.445,90 14.445,90 0,45 140.554,100,23 140.554,10

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 1.753.116,76 1.758.116,76 358.696,80 358.696,80 240.664,45 240.664,45 7,53 1.517.452,315,80 1.399.419,96

DESPORTO E LAZER 280.000,00 285.000,00 22.821,40 22.821,40 18.555,81 18.555,81 0,58 266.444,190,37 262.178,60

ADMINISTRAÇÃO GERAL 200.000,00 200.000,00 12.146,40 12.146,40 12.146,40 12.146,40 0,38 187.853,600,20 187.853,60

DESPORTO COMUNITÁRIO 80.000,00 85.000,00 10.675,00 10.675,00 6.409,41 6.409,41 0,20 78.590,590,17 74.325,00

ENCARGOS ESPECIAIS 1.285.000,00 1.315.000,00 1.015.000,00 1.015.000,00 222.827,65 222.827,65 6,97 1.092.172,3516,41 300.000,00

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 1.000.000,00 1.000.000,00 915.000,00 915.000,00 182.447,07 182.447,07 5,71 817.552,9314,79 85.000,00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 270.000,00 270.000,00 100.000,00 100.000,00 40.380,58 40.380,58 1,26 229.619,421,62 170.000,00

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 15.000,00 45.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 45.000,000,00 45.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 270.000,00 270.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 270.000,000,00 270.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 270.000,00 270.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 270.000,000,00 270.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

30.979.806,03 33.741.190,79 6.186.419,37 6.186.419,37 3.197.056,02 3.197.056,02 100,00 30.544.134,77100,00 27.554.771,42TOTAL III = (I + II)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 3 / 3
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2022

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Página: 1 / 3

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2022

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

RECEITAS DE ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Caput do art. 212 da constituição)

540.000,00 540.000,00 50.800,53 9,411 - RECEITA DE IMPOSTOS

0,00 0,00 0,00 0,001.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

0,00 0,00 0,00 0,001.1.1 - IPTU

0,00 0,00 0,00 0,001.1.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do IPTU

0,00 0,00 0,00 0,001.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

0,00 0,00 0,00 0,001.2.1 - ITBI

0,00 0,00 0,00 0,001.2.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ITBI

0,00 0,00 0,00 0,001.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

0,00 0,00 0,00 0,001.3.1 - ISS

0,00 0,00 0,00 0,001.3.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ISS

540.000,00 540.000,00 50.800,53 9,411.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

0,00 0,00 0,00 0,002 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

0,00 0,00 0,00 0,002.1 - Cota-parte FPM

0,00 0,00 0,00 0,002.1.1 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'b'

0,00 0,00 0,00 0,002.1.2 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'd'

0,00 0,00 0,00 0,002.1.3 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'e'

0,00 0,00 0,00 0,002.2 - Cota-parte ICMS

0,00 0,00 0,00 0,002.3 - ICMS-Desoneração - LC. nº 87/1996

0,00 0,00 0,00 0,002.4 - Cota-parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,002.5 - Cota-parte ITR

0,00 0,00 0,00 0,002.6 - Cota-parte IPVA

0,00 0,00 0,00 0,002.7 - Cota-parte IOF-Ouro (100 %)

540.000,00 540.000,00 50.800,53 9,413 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1+2)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,004 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

190.000,00 190.000,00 43.862,13 23,095 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

190.000,00 190.000,00 43.862,13 23,095.1 - Transferências do salário-educação

0,00 0,00 0,00 0,005.2 - Transferências Diretas - PDDE

0,00 0,00 0,00 0,005.3 - Transferências Diretas - PNAE

0,00 0,00 0,00 0,005.4 - Transferências Diretas - PNATE

0,00 0,00 0,00 0,005.5 - Outras transferências do FNDE

0,00 0,00 0,00 0,005.6 - Aplicação financeira dos recursos do FNDE

0,00 0,00 0,00 0,006 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,00 0,00 0,006.1 - Transferências de convênios

0,00 0,00 0,00 0,006.2 - Aplicação financeira dos recursos de convênios

0,00 0,00 0,00 0,007 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,008 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

190.000,00 190.000,00 43.862,13 23,099 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS DO FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0010 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0010.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

0,00 0,00 0,00 0,0010.2 - Cota-parte ICMS destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2)

0,00 0,00 0,00 0,0010.3 - ICMS-Desoneração destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)

0,00 0,00 0,00 0,0010.4 - Cota-parte IPI-Exportação destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4)

0,00 0,00 0,00 0,0010.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB – (20% de ((1.5 – 1.5.5) + 2.5))

0,00 0,00 0,00 0,0010.6 - Cota-parte IPVA destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)

0,00 0,00 0,00 0,0011 - RECEITAS RECEBIDAS do FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0011.1 - Transferências de recursos do FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0011.2 - Complementação da união ao FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0011.3 - Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0012 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10)
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2022

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DO FUNDEB DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

2.400.000,00 2.400.000,00 516.940,93 21,5413 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 516.940,93 21,54

500.000,00 500.000,00 140.629,12 28,1313.1 - Com educação infantil 140.629,12 28,13

1.900.000,00 1.900.000,00 376.311,81 19,8113.2 - Com ensino fundamental 376.311,81 19,81

0,00 0,00 0,00 0,0014 - OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0014.1 - Com educação infantil 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0014.2 - Com ensino fundamental 0,00 0,00

2.400.000,00 2.400.000,00 516.940,93 21,5415 - TOTAL DAS DESPESAS COM FUNDEB (13+14) 516.940,93 21,54

ValorDEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

0,0016 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE DE RECURSOS DO FUNDEB

0,0016.1 - FUNDEB 60%

0,0016.2 - FUNDEB 40%

19.849,8617 - DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB

19.849,8617.1 - FUNDEB 60%

0,0017.2 - FUNDEB 40%

19.849,8618 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FINDEB (16+17)

ValorINDICADORES DO FUNDEB

497.091,0719 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

0,0019.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

0,0019.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11)x 100) %

100,0019.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

ValorCONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

19.849,8620 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

19.849,8621 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DO EXERCÍCIO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

1.300.000,00 1.570.000,00 208.136,96 13,2622 - EDUCAÇÃO INFANTIL 231.365,00 14,74

500.000,00 500.000,00 140.629,12 28,1322.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 140.629,12 28,13

800.000,00 1.070.000,00 67.507,84 6,3122.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 90.735,88 8,48

4.485.000,00 4.941.000,00 595.435,14 12,0523 - ENSINO FUNDAMENTAL 997.119,63 20,18

1.900.000,00 1.900.000,00 376.311,81 19,8123.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 376.311,81 19,81

2.585.000,00 3.041.000,00 246.279,75 8,1023.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 647.964,24 21,31

0,00 0,00 (27.156,42) 0,0023.9 -  Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas (27.156,42) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0024 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

40.000,00 40.000,00 2.000,00 5,0025 - ENSINO SUPERIOR 40.000,00 100,00

0,00 0,00 0,00 0,0026 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0027 - OUTRAS 0,00 0,00

5.825.000,00 6.551.000,00 805.572,10 12,3028 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(22+23+24+25+26+27)

1.268.484,63 19,36

ValorDEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

0,0029 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

0,0030 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

19.849,8631 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

113.732,2432 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

104.775,9033 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,0034 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO = (44 j)

238.358,0035 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34)

565.214,1036 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22+23-35)

1.112,6137 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

0,00 0,00 0,00 0,0038 - DESPESAS CUSTEADAS COM APL FINAN DE OUTROS
RECURSOS DE IMP VINC AO ENSINO

0,00 0,00

190.000,00 190.000,00 0,00 0,0039 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0040 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00

375.000,00 400.037,87 26.884,91 6,7241 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO

220.000,00 54,99

565.000,00 590.037,87 26.884,91 4,5642 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+ 39 + 40 + 41)

220.000,00 37,29

6.390.000,00 7.141.037,87 832.457,01 11,6643 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+42) 1.488.484,63 20,84

SALDO ATÉ BIMESTRE CANCELADOS EM 2022 (j)RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

749.500,53 0,0044 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

SALÁRIO EDUCAÇÃOCONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB

19.849,86 294.250,7745 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

0,00 47.534,2446 - (+) INGRESSOS DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário)

231.309,62 0,0047 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

231.309,62 0,0047.1 - Orçamento do Exercício

0,00 0,0047.2 - Restos a Pagar

0,00 0,0048 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

(211.459,76) 341.785,0149 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

0,00 0,0050 - (+) Ajustes

0,00 0,0050.1 - (+) Retenções

0,00 0,0050.2 - (-) Valores a recuperar

0,00 0,0050.3 - (+) Outros valores extraorçamentários

0,00 0,0050.4 - (+) Conciliação Bancária

(211.459,76) 341.785,0151 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

Página: 1 / 3

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

1.098.000,00 1.098.000,00 98.067,23 8,93 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

53.500,00 53.500,00 4.099,34 7,66   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

40.000,00 40.000,00 1.198,57 3,00     IPTU

13.500,00 13.500,00 2.900,77 21,49     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU

241.000,00 241.000,00 10.769,61 4,47   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI

230.000,00 230.000,00 10.769,61 4,68     ITBI

11.000,00 11.000,00 0,00 0,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

263.500,00 263.500,00 32.397,75 12,30   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

260.000,00 260.000,00 32.227,79 12,40     ISS

3.500,00 3.500,00 169,96 4,86     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

540.000,00 540.000,00 50.800,53 9,41   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

23.130.000,00 23.130.000,00 4.713.491,39 20,38 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

13.200.000,00 13.200.000,00 2.854.704,56 21,63   Cota-Parte FPM

50.000,00 50.000,00 924,24 1,85   Cota-Parte ITR

350.000,00 350.000,00 246.926,30 70,55   Cota-Parte IPVA

9.400.000,00 9.400.000,00 1.588.441,23 16,90   Cota-Parte ICMS

130.000,00 130.000,00 22.495,06 17,30   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

0,00 0,00 0,00 0,00     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

24.228.000,00 24.228.000,00 4.811.558,62 19,86 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 3.636.000,00 3.757.000,00 654.286,11 17,42 518.993,52 13,81 385.250,95 10,25
   Despesas Correntes 3.556.500,00 3.677.500,00 653.275,62 17,76 517.983,03 14,09 384.240,46 10,45
   Despesas de Capital 79.500,00 79.500,00 1.010,49 1,27 1.010,49 1,27 1.010,49 1,27
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 100.000,00 150.000,00 6.709,80 4,47 6.709,80 4,47 0,00 0,00
   Despesas Correntes 95.000,00 145.000,00 6.709,80 4,63 6.709,80 4,63 0,00 0,00
   Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 145.000,00 95.000,00 5.158,18 5,43 5.158,18 5,43 2.546,28 2,68
   Despesas Correntes 137.000,00 87.000,00 5.158,18 5,93 5.158,18 5,93 2.546,28 2,93
   Despesas de Capital 8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 65.000,00 101.000,00 9.691,30 9,60 9.691,30 9,60 4.845,65 4,80
   Despesas Correntes 65.000,00 101.000,00 9.691,30 9,60 9.691,30 9,60 4.845,65 4,80
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio
Administrativo/Manutenção) (X)

120.000,00 120.000,00 12.597,57 10,50 12.597,57 10,50 6.298,78 5,25

   Despesas Correntes 117.000,00 117.000,00 12.597,57 10,77 12.597,57 10,77 6.298,78 5,38
   Despesas de Capital 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 4.066.000,00 4.223.000,00 688.442,96 16,30 553.150,37 13,10 398.941,66 9,45

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

688.442,96 553.150,37 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 398.941,66

0,00 0,00 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

688.442,96 553.150,37 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 398.941,66

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 721.733,79

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

(33.290,83) (168.583,42) Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) (322.792,13)

(33.290,83) Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

14,31 11,50 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)
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Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2022 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então
(r)=(0)

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) - u)

 Empenhos de 2022 721.733,79 688.442,96 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente da União

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

0,00 0,00 30.577,99 0,00 OUTRAS RECEITAS (XXX)

0,00 0,00 30.577,99 0,00 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.034.000,00 1.680.260,71 150.063,07 8,93 150.063,07 8,93 84.258,79 5,01
   Despesas Correntes 1.034.000,00 1.550.260,71 150.063,07 9,68 150.063,07 9,68 84.258,79 5,44
   Despesas de Capital 0,00 130.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 35.000,00 35.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

1.084.000,00 1.730.260,71 150.063,07 8,67 150.063,07 8,67 84.258,79 4,87

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2022

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

Página: 3 / 3

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 4.670.000,00 5.437.260,71 804.349,18 14,79 669.056,59 12,31 469.509,74 8,64
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

100.000,00 150.000,00 6.709,80 4,47 6.709,80 4,47 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 160.000,00 110.000,00 5.158,18 4,69 5.158,18 4,69 2.546,28 2,31
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 100.000,00 136.000,00 9.691,30 7,13 9.691,30 7,13 4.845,65 3,56
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 120.000,00 120.000,00 12.597,57 10,50 12.597,57 10,50 6.298,78 5,25
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

5.150.000,00 5.953.260,71 838.506,03 14,08 703.213,44 11,81 483.200,45 8,12

 (-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes¹

1.084.000,00 1.510.260,71 150.063,07 9,94 150.063,07 9,94 84.258,79 5,58

 TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2021 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 017/2022. 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2021, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A Convocação do Candidato aprovado para comparecer no Departamento de 

Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, sito a Rua 

Expedicionário João Maria, n.º 1020, Esquina com a Avenida Santos Dumont – Centro, munido dos 

documentos pessoais e demais documentos descritos de acordo com o item 10.0, do Edital de 

Abertura para o Processo Seletivo de Estágio n.º 001/2021 (Fotocópia da Cédula de Identidade e 

do CPF; Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado; Comprovante de Matricula original, 

ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida; Conta Corrente em nome do Estagiário, 

apenas em bancos conveniados com o Agente Integrador CEBRADE; Uma foto 3x4; Documento 

do responsável, se menor de idade), entre os dias 22 a 28 de março de 2022. 

 
CIÊNCIAS ECONÔMICAS 

 
 

NOME DT. NASC RG ORDEM 
Paulo Henrique Camelo de Silos 26/09/1996 12.693.617-6 4.º 

 
 
Será considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo 

determinado, não atendeu os requisitos se não apresentar todos os documentos necessários à sua 

contratação, e desistente, caso abdique da vaga proposta. 

 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 21 de março de 2022. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro -– CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2022 

 
Contratante: Município de Nova Laranjeiras  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Contratado: PATRÍCIA DE MORAES HINZ - EPP 
 
CNPJ: 06.718.646/0001-95 

Objeto: Contratação de empresa para confecção de móveis de escritório 
sob medida para a Secretaria de Educação. 

 
Valor:  R$ 4.780,20 (Quatro Mil, Setecentos e Oitenta Reais e Vinte 

Centavos). 
 
Fundamento: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93. 

 
Nova Laranjeiras - Pr, 18 de Março de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

30.979.806,03

5.107.768,16
0,00

2.195.067,00
30.979.806,03
2.761.384,76

33.741.190,79
6.186.419,37
3.197.056,02

1.910.712,14

31.558.123,79

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 6.186.419,37

3.197.056,02Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
27.064.482,71

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

(2.110.000,00) 2.349.278,18
2.453.521,97

(111,00 %)
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 874.536,68

0,00
819.694,79

0,00
54.841,89 54.841,89

0,00

716.611,22
0,00

771.453,11

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

103.083,57
0,00

103.083,57

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e  Ensino 516.940,93

565.214,10 25% / 18%
60% 0,00 %

1.112,61 %

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 17.946,77 3.082.053,23

5.507.144,761.757.348,52Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

2.010.490,61Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

26.564.482,71Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 26.564.482,71

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

0,00

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2022

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
0,00 25.037,87

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 553.150,37 15% 1.088,87 %

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
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DECRETO Nº. 023 
DATA: 18/03/2022 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 849, de 02/12/2021, 

 D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2022, no valor de R$ 
7.000,00 (sete mil reais), nas dotações indicadas na forma do anexo a este Decreto. 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 
utilizado o valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) do superávit financeiro de recursos vinculados. 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 18 DE MARÇO DE 2022. 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2022
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1381 - Decreto nº 23/2022 de 18/03/2022 Nº AnoEscopo

Autorização: 1317 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 849 2021

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Superáv it Financeiro

06
06.001

10.301.1001.2039
3.3.90.40.00.00

2901 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 7.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

7.000,00
0,00

0,00
7.000,00

#
#

Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: AGENOR BERTONCELO, na versão: 5529 e 18/03/2022 11:18:28
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EDITAL Nº 009/2022  

CONCURSO PÚBLICO  Nº 001/2017 

 
O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com as disposições do Edital do Concurso Público nº. 
012/2017. 

  
 

  CONVOCAR: 
 

1 - A candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº.001/2017, para 
comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos, sito Avenida Brasília, 551 - Centro, no 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação do presente edital, 
munida dos documentos elencados no item 3 - (Requisitos para posse no cargo) do Edital do 
Concurso Público N° 012/2017, de 05/07/2017 e do Anexo I do presente edital. 

 
 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Nome CLASSIFICAÇÃO 
FERNANDA MARIA GARCIA 11° 

 
 
2 – O não comparecimento da candidata com as devidas comprovações dos 

documentos elencados no item anterior no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados a partir 
da data de publicação do presente edital acarretará a candidata à perda do direito a vaga e 
consequentemente não nomeação. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, EM 21 DE 

MARÇO DE 2022. 
 
 
 
    AGENOR BERTONCELO 
          Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

 
3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
 
a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
 
b) Ter completado 18 (dezoito) anos; 
 
c) Quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
 
d) Ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, 
determinada pela Prefeitura; 
 
e) Possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
 
f) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as 
demais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o 
caso; 
 
g) Declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e 
entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do 
acúmulo de cargos; 
 
h) Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público, atestado por declaração 
assinada pelo candidato;  
 
i) Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
 
j) Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por 
certidão negativo de antecedentes criminais expedida pelo cartório criminal; 
 
k) Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o 
previsto no  inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da CF, alterado pelas Emendas Constitucionais 
nº 19 e 20; 
 
l) Carteira de trabalho e cartão do PIS ou PASEP ( se já cadastrado); 
 
m) Uma foto 3x4; 
 
n) Certidão de casamento (quando casado); 
 
o) Certidão de filhos até 14 anos e ou dependentes; 
 
p) Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos de idade; 
 
q) Comprovante de residência: 
 
r) E-mail e número celular 
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PORTARIA Nº. 037/2022 
  DATA: 21/03/2022 

 
 

Súmula: Concede progressão funcional aos 
servidores que abaixo menciona. 

            
  
 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela lei e em conformidade com a Lei Complementar nº 
042 de 28/11/2018. 
 

R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder progressão funcional aos servidores abaixo relacionados, relativos 
ao triênio:  
 

MATRICULA/NOME DE REFERÊNCIA PARA REFERÊNCIA 
5411 JOSÉ SEVERO ROJAS BALDERRAMA QA1 QA2 
5471 MARISA CZECHOWSKI J1 J2 
6121       NEUSA ALVES CASTILHO D3 D4 
6122       NEUSA ALVES CASTILHO D3 D4 
6701       SOLANGE MACHADO HB1 H2 
   
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos retroativos a 01/03/2022. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, EM  
21 DE MARÇO DE 2022. 
 
 

 
AGENOR BERTOCELO 

               Prefeito Municipal   
     

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

DECRETO Nº 036/2022. 
De 17 de março de 2022. 

 

  

  Ementa:  Abre crédito adicional, conforme 

Lei nº 675/2022, e dá outras providências.  

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lh e são 

conferidas por Lei, em especial no que se refere a Lei 675/2022, 

 

 DECRETA :  

 

 Art. 1º  - Fica aberto o Orçamento-Geral do Município para o 

exercício de 2022, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 

418.622,50 (Quatrocentos e dezoito mil , seiscentos e vinte e dois 

reais e cinquenta centavos), conforme especif icado a seguir:  

 

09 –  SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
003 –  DEPARTAMENTO DE OBRAS 

15.451.0009-2050 –  MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 

OBRAS  
Valor: R$ 418.622,50 

Conta Despesa: 3621 

Fonte: 00504 

 

Art. 2º  - Para dar cobertura ao crédito aberto, no art igo 

anterior, será ut il izado como recursos o cancelamento da dotação 

conforme demonstrado logo abaixo:  

 

 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

09 –  SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
002 –  DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

26.782.0009-2049 –  MANUTENÇÃO DEPTO DE VIAÇÃO 

3.3.90.30.00.00 –Material de Consumo 
Valor: R$ 200.000,00 

Conta Despesa: 3410 

Fonte: 00504 

3.3.90.39.00.00 –Outros Serviços de Terceiros –  Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 218.622,50 

Conta Despesa: 3470 

Fonte: 00504 

 

  

Art.3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 17 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

                     
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  
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Município de Porto Barreiro. 
 

DECRETO Nº 037/2022. 
De 17 de março de 2022. 

 

  

  Ementa:  Abre crédito adicional, conforme 

Lei nº 676/2022, e dá outras providências.  

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que l he são 

conferidas por Lei, em especial no que se refere a Lei 676/2022, 

 

 DECRETA :  

 

Art. 1º  - Fica aberto o Orçamento-Geral do Município para o 

exercício de 2022, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 

925.000,00 (Novecentos e vinte e cinco mil reais), conforme 

especif icado a seguir:  

 

09 –  SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
002–  Departamento de Viação 

26.782.0009-1070 –  CONVÊNIO ESTADUAL SEDU Nº 40/2022 - 

AQUISIÇÃO DE UMA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

4.4.90.52.00.00 –  Equipamentos e Material Permanente  
Valor: R$ 520.000,00 

Conta Despesa: 00953 

Fonte: 00952 
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 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

09 –  SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
002–  Departamento de Viação 

26.782.0009-1070 –  CONVÊNIO ESTADUAL SEDU Nº 40/2022 - 

AQUISIÇÃO DE UMA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

4.4.90.52.00.00 –  Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 405.000,00 

Conta Despesa: 00001 

Fonte: 00000 

 
TOTAL                                                                         925.000,00 
 

Art. 2º  - Para dar cobertura ao crédito aberto, no art igo 

anterior, será uti l izado como recursos o excesso de arrecadação e 

cancelamento de dotações conforme demonstrado abaixo:  

 

EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
1.7.24.99.01.01.00.00.00.00 CONVÊNIO ESTADUAL 

SEDU - AQUISIÇÃO DE 

UMA ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA 

R$ 

520.000,00 

 
CANCELAMENTO:  

09 –  SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
002 –  DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

26.782.0009-2049 –  MANUTENÇÃO DEPTO DE VIAÇÃO 

3.3.90.30.00.00 –Material de Consumo 
Valor: R$ 200.000,00 

Conta Despesa: 3410 

Fonte: 00504 

 

 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

09 –  SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
002 –  DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

26.782.0009-2049 –  MANUTENÇÃO DEPTO DE VIAÇÃO 

3.3.90.30.39.00 –  Outros Serviços de Terceiros –  Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 205.000,00 

Conta Despesa: 3470 

Fonte: 00504 

 

TOTAL                                                                        925.000,00 
 

  

Art.3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

            Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 17 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

                     
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  
 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 
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CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 
por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

LEI Nº 675/2022 
De 16 de março de 2022. 

 

Ementa:  Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a proceder Abertura de 

Crédito Adicional Especial no 

Orçamento Geral do Município para o 

Exercício Financeiro de 2022 e dá 

outras providências.  

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, promulgo a seguinte:  

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Porto 

Barreiro, autorizado a abrir no Orçamento -Geral do Município para o 

exercício de 2022, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 

418.622,50 (Quatrocentos e dezoito mil seiscentos e vinte e dois e 

cinquenta centavos), conforme especif icado a seguir:  

 

09 –  SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
003 –  DEPARTAMENTO DE OBRAS 

15.451.0009-2050 –  MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 

OBRAS  
Valor: R$ 418.622,50 

Conta Despesa: 3621 

Fonte: 00504 

 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 
por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

Art. 2º  - Para dar cobertura ao crédito aberto, no 

artigo anterior, será uti l izado como recursos o cancelamento da 

dotação conforme demonstrado logo abaixo:  

 

09 –  SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
002 –  DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

26.782.0009-2049 –  MANUTENÇÃO DEPTO DE VIAÇÃO 

3.3.90.30.00.00 –Material de Consumo 
Valor: R$ 200.000,00 

Conta Despesa: 3410 

Fonte: 00504 

3.3.90.39.00.00 –Outros Serviços de Terceiros –  Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 218.622,50 

Conta Despesa: 3470 

Fonte: 00504 

 

Art. 3º  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, em 16 de março de 2022. 

 

 

                    
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  
 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 
por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

LEI Nº 676/2022 
De 16 de março de 2022. 

 

Ementa:  Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a proceder Abertura de Crédito 

Adicional Especial no Orçamento Geral do 

Município para o Exercício Financeiro de 2022 

e dá outras providências 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, promulgo a seguinte:  

 

Art. 1º  - Fica o Poder Executivo Municipal de Porto 

Barreiro, autorizado a abrir no Orçamento -Geral do Município para o 

exercício de 2022, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 

925.000,00 (Novecentos e vinte e cinco mil reais), conforme 

especif icado a seguir:  

 

09 –  SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
002–  Departamento de Viação 

26.782.0009-1070 –  CONVÊNIO ESTADUAL SEDU Nº 40/2022 - 

AQUISIÇÃO DE UMA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

4.4.90.52.00.00 –  Equipamentos e Material Permanente  
Valor: R$ 520.000,00 

Conta Despesa: 00953 

Fonte: 00952 

 

09 –  SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
002–  Departamento de Viação 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 
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Município de Porto Barreiro. 
 

26.782.0009-1070 –  CONVÊNIO ESTADUAL SEDU Nº 40/2022 - 

AQUISIÇÃO DE UMA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

4.4.90.52.00.00 –  Equipamentos e Material Permanente  
Valor: R$ 405.000,00 

Conta Despesa: 00001 

Fonte: 00000 

 
TOTAL---------------------------------------------------------------------
925.000,00 
 

Art. 2º  - Para dar cobertura ao crédito aberto, no 

artigo anterior, será ut il izado como recursos o excesso de 

arrecadação e cancelamento de dotações conforme demonstrado 

abaixo:  

 

EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
1.7.24.99.01.01.00.00.00.00 CONVÊNIO ESTADUAL 

SEDU - AQUISIÇÃO DE 

UMA ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA 

R$ 

520.000,00 

 
CANCELAMENTO:  

09 –  SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
002 –  DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

26.782.0009-2049 –  MANUTENÇÃO DEPTO DE VIAÇÃO 

3.3.90.30.00.00 –Material de Consumo 
Valor: R$ 200.000,00 

Conta Despesa: 3410 

Fonte: 00504 

 

09 –  SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 
por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

002 –  DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

26.782.0009-2049 –  MANUTENÇÃO DEPTO DE VIAÇÃO 

3.3.90.30.39.00 –  Outros Serviços de Terceiros –  Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 205.000,00 

Conta Despesa: 3470 

Fonte: 00504 

 

TOTAL ---------------------------------------------------------------------
925.000,00 
 

Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, em 16 de março de 2022. 

 

 

                     
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2021

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e

CONSOLIDADO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Inscritas em restos
a pagar não

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 26.347.850,00 34.565.598,88 7.651.549,48 22.959.087,51 4.896.854,05 19.672.278,4611.606.511,37 14.893.320,42 18.899.013,95 3.286.809,05

DESPESAS CORRENTES 23.521.850,00 26.407.967,94 4.639.623,87 17.373.503,37 4.618.858,04 16.889.622,929.034.464,57 9.518.345,02 16.812.364,99 483.880,45

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 12.424.675,00 13.304.250,70 2.266.997,96 9.418.362,49 2.266.997,96 9.418.362,493.885.888,21 3.885.888,21 9.418.362,49 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 200.000,00 260.000,00 47.302,70 259.119,99 47.302,70 259.119,99880,01 880,01 259.119,99 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.897.175,00 12.843.717,24 2.325.323,21 7.696.020,89 2.304.557,38 7.212.140,445.147.696,35 5.631.576,80 7.134.882,51 483.880,45

DESPESAS DE CAPITAL 2.676.000,00 8.007.630,94 3.011.925,61 5.585.584,14 277.996,01 2.782.655,542.422.046,80 5.224.975,40 2.086.648,96 2.802.928,60

INVESTIMENTOS 826.000,00 5.961.130,94 2.920.604,73 3.539.208,83 186.675,13 736.280,232.421.922,11 5.224.850,71 729.847,58 2.802.928,60

INVERSÕES FINANCEIRAS 1.600.000,00 1.600.000,00 0,00 1.600.000,00 0,00 1.600.000,000,00 0,00 910.426,07 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 250.000,00 446.500,00 91.320,88 446.375,31 91.320,88 446.375,31124,69 124,69 446.375,31 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 150.000,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00150.000,00 150.000,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 150.000,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00150.000,00 150.000,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 1.264.000,00 1.601.140,41 293.887,98 1.238.059,38 293.887,98 1.238.059,38363.081,03 363.081,03 1.238.059,38 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 27.611.850,00 36.166.739,29 7.945.437,46 24.197.146,89 5.190.742,03 20.910.337,8411.969.592,40 15.256.401,45 20.137.073,33 3.286.809,05

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 27.611.850,00 36.166.739,29 7.945.437,46 24.197.146,89 5.190.742,03 20.910.337,8411.969.592,40 15.256.401,45 20.137.073,33 3.286.809,05

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 6.371.546,49 1.289.009,60 9.658.355,54(6.371.546,49) (9.658.355,54) 10.431.620,05 (3.286.809,05)

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 27.611.850,00 36.166.739,29 7.945.437,46 30.568.693,38 6.479.751,63 30.568.693,385.598.045,91 5.598.045,91 30.568.693,38 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 21/03/2022 10:43
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2021

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e

CONSOLIDADO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Inscritas em restos
a pagar não

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS CORRENTES (I) 1.264.000,00 1.601.140,41 293.887,98 1.238.059,38 293.887,98 1.238.059,38363.081,03 363.081,03 1.238.059,38 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.264.000,00 1.601.140,41 293.887,98 1.238.059,38 293.887,98 1.238.059,38363.081,03 363.081,03 1.238.059,38 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 1.264.000,00 1.601.140,41 293.887,98 1.238.059,38 293.887,98 1.238.059,38363.081,03 363.081,03 1.238.059,38 0,00

SUPERÁVIT (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (V) = (III + IV) 1.264.000,00 1.601.140,41 293.887,98 1.238.059,38 293.887,98 1.238.059,38363.081,03 363.081,03 1.238.059,38 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2021

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II

CONSOLIDADO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

27.611.850,00 32.551.432,77 19,91 93,916.479.751,63 30.568.693,38 1.982.739,39RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

27.611.850,00 32.551.432,77 19,91 89,886.479.751,63 29.257.230,91 3.294.201,86      RECEITAS CORRENTES

780.000,00 1.176.346,26 16,73 92,70196.848,16 1.090.485,45 85.860,81            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

710.000,00 1.106.346,26 16,62 91,76183.823,70 1.015.174,65 91.171,61                  IMPOSTOS

70.000,00 70.000,00 18,61 107,5913.024,46 75.310,80 (5.310,80)                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

1.860.000,00 1.860.000,00 27,61 105,16513.583,63 1.955.921,75 (95.921,75)            CONTRIBUIÇÕES

1.860.000,00 1.860.000,00 27,61 105,16513.583,63 1.955.921,75 (95.921,75)                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

197.050,00 206.792,78 90,15 192,14186.427,31 397.322,75 (190.529,97)            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

197.050,00 206.792,78 90,15 192,14186.427,31 397.322,75 (190.529,97)                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

50.000,00 50.000,00 7,68 52,743.840,00 26.369,76 23.630,24            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

20.800,00 20.800,00 0,00 0,000,00 0,00 20.800,00            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

20.000,00 20.000,00 0,00 0,000,00 0,00 20.000,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

800,00 800,00 0,00 0,000,00 0,00 800,00                  OUTROS SERVIÇOS

24.634.000,00 29.132.832,10 18,22 87,005.309.133,45 25.344.460,00 3.788.372,10            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

15.139.000,00 16.010.225,21 20,29 93,323.248.952,99 14.940.990,85 1.069.234,36                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

7.695.000,00 11.035.706,89 15,45 78,681.705.348,96 8.682.809,89 2.352.897,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,0031.250,00 31.250,00 (31.250,00)                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

1.800.000,00 2.086.900,00 15,51 80,95323.581,50 1.689.409,26 397.490,74                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS

70.000,00 104.661,63 257,90 422,95269.919,08 442.671,20 (338.009,57)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 34.661,63 475,55 575,55164.833,19 199.494,82 (164.833,19)                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

70.000,00 70.000,00 150,12 347,39105.085,89 243.176,38 (173.176,38)                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 1.311.462,47 (1.311.462,47)      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 1.311.462,47 (1.311.462,47)            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 1.311.462,47 (1.311.462,47)                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2021

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II

CONSOLIDADO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

27.611.850,00 32.551.432,77 19,91 93,916.479.751,63 30.568.693,38 1.982.739,39SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

27.611.850,00 32.551.432,77 19,91 93,916.479.751,63 30.568.693,38 1.982.739,39TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

27.611.850,00 32.551.432,77 19,91 93,916.479.751,63 30.568.693,38 1.982.739,39TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 3.623.234,11 0,00 100,000,00 3.623.234,11 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 3.623.234,11 0,00 100,000,00 3.623.234,11 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 21/03/2022 10:36

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Página: 1 / 1

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2021

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II

CONSOLIDADO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

1.264.000,00 1.601.140,41 293.887,98 1.238.059,38 0,00DÉFICIT (IV)

1.264.000,00 1.601.140,41 0,00293.887,98 18,35 77,32TOTAL(V) = (III + IV) 1.238.059,38
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DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

2021

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

CONSOLIDADO

R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) No bimestre Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

REGISTROS EFETUADOS EM 2021

0,00 0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

0,00 0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIORDESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

CORRENTE (EC) 20252022 2023 2024 2027 2028 20292026 2030

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

24.045.979,94 28.995.129,72
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PORTO BARREIROPREV

PLANO PREVIDENCIÁRIO
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2021

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PORTO BARREIROPREV

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORCAMENTÁRIA
VALOR 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

2.129.383,53RECEITAS CORRENTES (I) 2.353.742,262.100.000,002.100.000,00

754.060,14      Receita de Contribuições dos Segurados 808.525,43700.000,00700.000,00

754.060,14            Civil 808.525,43700.000,00700.000,00

754.060,14                  Ativo 807.313,83700.000,00700.000,00

0,00                  Inativo 1.211,600,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

1.093.293,02      Receita de Contribuições Patronais 1.115.745,891.160.000,001.160.000,00

1.093.293,02            Civil 1.115.745,891.160.000,001.160.000,00

1.093.293,02                  Ativo 1.115.745,891.160.000,001.160.000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

279.905,69      Receita Patrimonial 263.364,66170.000,00170.000,00

0,00            Receitas Imobiliárias 0,000,000,00

279.905,69            Receitas de Valores Mobiliários 263.364,66170.000,00170.000,00

0,00            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,000,00

0,00      Receita de Serviços 0,000,000,00

2.124,68      Outras Receitas Correntes 166.106,2870.000,0070.000,00

0,00            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,0070.000,0070.000,00

0,00            Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 166.106,280,000,00

2.124,68            Demais Receitas Correntes 0,000,000,00

0,00RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,000,000,00

0,00      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,000,00

0,00      Amortização de Empréstimos 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas de Capital 0,000,000,00

2.129.383,532.187.635,98TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 2.100.000,002.100.000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 166.106,28

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM
CAPITALIZAÇÃO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS
EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre

No Exercício

INSCRITAS EM RESTOS
A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

      Benefícios - Civil 1.900.000,00 0,00145.467,60 145.467,60 0,00

            Aposentadorias 1.500.000,00 124.099,80124.099,80 124.099,80 0,00

            Pensões 400.000,00 21.367,8021.367,80 21.367,80 0,00

      Benefícios - Militar 0,00 0,000,00 0,00 0,00

            Reformas 0,00 0,000,00 0,00 0,00

            Pensões 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      Outras Despesas Previdenciárias 70.000,00 0,000,00 0,00 0,00

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 70.000,00 0,000,00 0,00 0,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 1.970.000,00 0,00145.467,60 145.467,60 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – 130.000,00 0,002.042.168,38 2.042.168,38 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORCAMENTÁRIA
VALOR 0,00
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PORTO BARREIROPREV

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
PERÍODO DE REFERÊNCIA

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO

4.692,62 2.888,76Caixa e Equivalentes de Caixa

0,00 0,00Investimentos e Aplicações

0,00 0,00Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

0,00RECEITAS CORRENTES (VII) 0,000,000,00

0,00      Receita de Contribuições dos Segurados 0,000,000,00

0,00            Civil 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00      Receita de Contribuições Patronais 0,000,000,00

0,00            Civil 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00      Receita Patrimonial 0,000,000,00

0,00            Receitas Imobiliárias 0,000,000,00

0,00            Receitas de Valores Mobiliários 0,000,000,00

0,00            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,000,00

0,00      Receita de Serviços 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas Correntes 0,000,000,00

0,00            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,000,000,00

0,00            Demais Receitas Correntes 0,000,000,00

0,00RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,000,000,00

0,00      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,000,00

0,00      Amortização de Empréstimos 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas de Capital 0,000,000,00

0,000,00TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 0,000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS
EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre

No Exercício

INSCRITAS EM RESTOS
A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

      Benefícios - Civil 0,00 0,000,00 0,00 0,00

            Aposentadorias 0,00 0,000,00 0,00 0,00

            Pensões 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      Benefícios - Militar 0,00 0,000,00 0,00 0,00

            Reformas 0,00 0,000,00 0,00 0,00

            Pensões 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,000,00 0,00 0,00

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,000,00 0,00 0,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (X) 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (XI) = (IX – 0,00 0,000,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

2.129.383,53RECEITAS CORRENTES 2.385.392,692.100.000,002.100.000,00

2.129.383,532.385.392,69TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 2.100.000,002.100.000,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS
EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre

No Exercício

INSCRITAS EM RESTOS
A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS CORRENTES (XIII) 190.000,00 0,0024.868,76 24.868,76 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 10.000,00 0,004.899,00 4.899,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 200.000,00 0,0029.767,76 29.767,76 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) 1.900.000,00 0,002.355.624,93 2.355.624,93 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS
EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre

No Exercício

INSCRITAS EM RESTOS
A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

Aposentadorias 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Pensões 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XIV) 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XV) = (XIII - 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) PREVISÃO ATUALIZADA
Até o Bimestre

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADAS

Contribuições dos Servidores 0,000,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,000,00

0,00TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XIII) 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 21/03/2022 10:50
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2021 A DEZEMBRO/2021

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CONSOLIDADO

1,00

LIQUIDADAS

01/2021 02/2021 03/2021 04/2021 05/2021 06/2021 07/2021 08/2021 09/2021 10/2021 11/2021 12/2021

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,0011.123.207,72878.350,71 773.732,48 817.357,52 792.274,00 886.908,93 955.262,12 842.584,04 928.003,73 856.877,22 823.877,20 823.665,12 1.744.314,65DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0010.510.954,27849.667,01 706.028,79 798.399,57 773.929,00 791.866,23 890.205,82 778.608,76 820.619,54 794.272,78 799.356,76 800.146,14 1.707.853,87Pessoal Ativo

0,008.799.925,79730.446,98 601.111,53 684.849,87 657.973,51 661.553,63 679.376,69 655.557,11 692.438,88 662.764,04 675.344,80 677.707,30 1.420.801,45     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,001.711.028,48119.220,03 104.917,26 113.549,70 115.955,49 130.312,60 210.829,13 123.051,65 128.180,66 131.508,74 124.011,96 122.438,84 287.052,42     Obrigações Patronais

0,00145.467,600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.122,60 18.991,58 22.155,83 22.155,83 22.155,83 21.154,37 31.731,56Pessoal Inativo e Pensionistas

0,00124.099,800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.746,38 22.155,83 22.155,83 22.155,83 21.154,37 31.731,56     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,0021.367,800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.122,60 14.245,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00466.785,8528.683,70 67.703,69 18.957,95 18.345,00 95.042,70 57.933,70 44.983,70 85.228,36 40.448,61 2.364,61 2.364,61 4.729,22  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,00145.467,600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.122,60 18.991,58 22.155,83 22.155,83 22.155,83 21.154,37 31.731,56DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,00145.467,600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.122,60 18.991,58 22.155,83 22.155,83 22.155,83 21.154,37 31.731,56  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     IRRF

0,0010.977.740,12878.350,71 773.732,48 817.357,52 792.274,00 886.908,93 948.139,52 823.592,46 905.847,90 834.721,39 801.721,37 802.510,75 1.712.583,09DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

27.070.858,40RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

600.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

26.470.858,40RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

10.977.740,12DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 41,47%

14.294.263,54LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54%

13.579.550,36LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,3%

12.864.837,18LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,6%
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2021 A DEZEMBRO/2021

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CONSOLIDADO

1,00

LIQUIDADAS

01/2021 02/2021 03/2021 04/2021 05/2021 06/2021 07/2021 08/2021 09/2021 10/2021 11/2021 12/2021

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)
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DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2021

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (f)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 26.347.850,00 34.565.598,88 7.651.549,48 22.959.087,51 4.896.854,05 19.672.278,46 94,08 14.893.320,4294,88 11.606.511,37 3.286.809,05

LEGISLATIVA 1.020.000,00 1.020.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.020.000,000,00 1.020.000,00 0,00

AÇÃO LEGISLATIVA 1.020.000,00 1.020.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.020.000,000,00 1.020.000,00 0,00

ADMINISTRAÇÃO 4.057.200,00 6.555.151,82 1.370.675,32 4.553.233,12 1.181.806,65 4.327.970,07 20,70 2.227.181,7518,82 2.001.918,70 225.263,05

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 238.000,00 252.950,00 62.769,27 238.162,35 62.769,27 238.162,35 1,14 14.787,650,98 14.787,65 0,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.872.200,00 3.481.778,64 545.242,88 2.456.364,61 569.894,99 2.453.584,76 11,73 1.028.193,8810,15 1.025.414,03 2.779,85

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 947.000,00 1.111.050,00 212.620,34 1.065.037,91 213.424,84 1.065.037,91 5,09 46.012,094,40 46.012,09 0,00

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 0,00 1.709.373,18 550.042,83 793.668,25 335.717,55 571.185,05 2,73 1.138.188,133,28 915.704,93 222.483,20

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.407.000,00 1.620.626,09 305.534,63 1.077.763,02 382.153,67 1.060.640,75 5,07 559.985,344,45 542.863,07 17.122,27

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 115.500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,000,00 500,00 0,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 186.000,00 278.804,10 62.245,07 178.560,78 66.898,53 177.923,81 0,85 100.880,290,74 100.243,32 636,97

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.105.500,00 1.341.321,99 243.289,56 899.202,24 315.255,14 882.716,94 4,22 458.605,053,72 442.119,75 16.485,30

PREVIDÊNCIA SOCIAL 2.100.000,00 2.100.000,00 56.309,22 175.235,36 59.509,22 175.235,36 0,84 1.924.764,640,72 1.924.764,64 0,00

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 2.100.000,00 2.100.000,00 56.309,22 175.235,36 59.509,22 175.235,36 0,84 1.924.764,640,72 1.924.764,64 0,00

SAÚDE 4.498.775,00 5.483.115,33 1.078.345,71 4.679.158,87 1.152.915,19 4.620.493,40 22,10 862.621,9319,34 803.956,46 58.665,47

ATENÇÃO BÁSICA 4.398.775,00 5.333.615,33 1.050.551,89 4.563.447,85 1.125.121,37 4.504.782,38 21,54 828.832,9518,86 770.167,48 58.665,47

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 100.000,00 149.500,00 27.793,82 115.711,02 27.793,82 115.711,02 0,55 33.788,980,48 33.788,98 0,00

EDUCAÇÃO 5.540.675,00 5.503.442,38 1.020.359,65 3.371.371,10 1.034.875,65 3.331.750,04 15,93 2.171.692,3413,93 2.132.071,28 39.621,06

ENSINO FUNDAMENTAL 4.675.175,00 4.392.277,38 959.311,46 2.747.317,85 962.570,66 2.716.099,29 12,99 1.676.178,0911,35 1.644.959,53 31.218,56

EDUCAÇÃO INFANTIL 865.500,00 1.081.000,00 61.048,19 593.888,85 64.763,89 590.513,75 2,82 490.486,252,45 487.111,15 3.375,10

EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 30.165,00 0,00 30.164,40 7.541,10 25.137,00 0,12 5.028,000,12 0,60 5.027,40

CULTURA 51.000,00 36.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36.000,000,00 36.000,00 0,00

DIFUSÃO CULTURAL 51.000,00 36.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36.000,000,00 36.000,00 0,00

URBANISMO 798.200,00 1.242.400,00 183.169,02 805.634,54 149.430,49 771.896,01 3,69 470.503,993,33 436.765,46 33.738,53

INFRA-ESTRUTURA URBANA 798.200,00 1.242.400,00 183.169,02 805.634,54 149.430,49 771.896,01 3,69 470.503,993,33 436.765,46 33.738,53

GESTÃO AMBIENTAL 1.800.000,00 1.966.500,00 8.083,02 1.835.268,52 42.400,12 1.701.010,12 8,13 265.489,887,58 131.231,48 134.258,40

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 1.635.000,00 1.815.000,00 2.391,42 1.774.187,72 36.708,52 1.639.929,32 7,84 175.070,687,33 40.812,28 134.258,40

CONTROLE AMBIENTAL 165.000,00 151.500,00 5.691,60 61.080,80 5.691,60 61.080,80 0,29 90.419,200,25 90.419,20 0,00

AGRICULTURA 734.000,00 4.488.028,26 2.955.946,73 3.471.504,24 396.757,30 909.994,82 4,35 3.578.033,4414,35 1.016.524,02 2.561.509,42

ABASTECIMENTO 0,00 2.738.114,77 2.440.532,43 2.440.532,43 0,00 0,00 0,00 2.738.114,7710,09 297.582,34 2.440.532,43

EXTENSÃO RURAL 734.000,00 859.165,00 127.136,32 642.693,83 128.985,31 642.222,83 3,07 216.942,172,66 216.471,17 471,00

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 0,00 890.748,49 388.277,98 388.277,98 267.771,99 267.771,99 1,28 622.976,501,60 502.470,51 120.505,99

TRANSPORTE 3.514.500,00 3.567.335,00 519.469,11 2.218.915,05 343.348,69 2.002.284,20 9,58 1.565.050,809,17 1.348.419,95 216.630,85

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 3.514.500,00 3.567.335,00 519.469,11 2.218.915,05 343.348,69 2.002.284,20 9,58 1.565.050,809,17 1.348.419,95 216.630,85

DESPORTO E LAZER 226.500,00 126.500,00 15.033,49 65.508,39 15.033,49 65.508,39 0,31 60.991,610,27 60.991,61 0,00
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DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2021

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (f)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPORTO COMUNITÁRIO 226.500,00 126.500,00 15.033,49 65.508,39 15.033,49 65.508,39 0,31 60.991,610,27 60.991,61 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS 450.000,00 706.500,00 138.623,58 705.495,30 138.623,58 705.495,30 3,37 1.004,702,92 1.004,70 0,00

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 450.000,00 706.500,00 138.623,58 705.495,30 138.623,58 705.495,30 3,37 1.004,702,92 1.004,70 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 150.000,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,000,00 150.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 150.000,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,000,00 150.000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.264.000,00 1.601.140,41 293.887,98 1.238.059,38 293.887,98 1.238.059,38 5,92 363.081,035,12 363.081,03 0,00

TOTAL III = (I + II) 27.611.850,00 36.166.739,29 7.945.437,46 24.197.146,89 5.190.742,03 20.910.337,84 100,00 15.256.401,45100,00 11.969.592,40 3.286.809,05
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DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2021

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (f)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.264.000,00 1.601.140,41 293.887,98 1.238.059,38 293.887,98 1.238.059,38 5,92 363.081,035,12 363.081,03 0,00

LEGISLATIVA 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00 50.000,00 0,00

AÇÃO LEGISLATIVA 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00 50.000,00 0,00

ADMINISTRAÇÃO 230.000,00 261.500,00 47.029,46 235.197,45 47.029,46 235.197,45 1,12 26.302,550,97 26.302,55 0,00

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 18.000,00 18.000,00 2.288,61 11.609,77 2.288,61 11.609,77 0,06 6.390,230,05 6.390,23 0,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 122.000,00 153.500,00 27.765,41 137.236,28 27.765,41 137.236,28 0,66 16.263,720,57 16.263,72 0,00

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 90.000,00 90.000,00 16.975,44 86.351,40 16.975,44 86.351,40 0,41 3.648,600,36 3.648,60 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 65.000,00 84.000,00 16.405,59 65.486,75 16.405,59 65.486,75 0,31 18.513,250,27 18.513,25 0,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 5.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,000,00 2.000,00 0,00

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 60.000,00 82.000,00 16.405,59 65.486,75 16.405,59 65.486,75 0,31 16.513,250,27 16.513,25 0,00

SAÚDE 294.000,00 356.500,00 82.836,08 318.544,29 82.836,08 318.544,29 1,52 37.955,711,32 37.955,71 0,00

ATENÇÃO BÁSICA 286.500,00 334.500,00 77.876,27 300.071,47 77.876,27 300.071,47 1,44 34.428,531,24 34.428,53 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 7.500,00 22.000,00 4.959,81 18.472,82 4.959,81 18.472,82 0,09 3.527,180,08 3.527,18 0,00

EDUCAÇÃO 431.000,00 574.500,00 102.666,69 388.774,55 102.666,69 388.774,55 1,86 185.725,451,61 185.725,45 0,00

ENSINO FUNDAMENTAL 357.500,00 439.500,00 102.666,69 300.814,71 102.666,69 300.814,71 1,44 138.685,291,24 138.685,29 0,00

EDUCAÇÃO INFANTIL 73.500,00 135.000,00 0,00 87.959,84 0,00 87.959,84 0,42 47.040,160,36 47.040,16 0,00

CULTURA 1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.500,000,00 1.500,00 0,00

DIFUSÃO CULTURAL 1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.500,000,00 1.500,00 0,00

URBANISMO 40.000,00 49.500,00 3.550,71 42.399,63 3.550,71 42.399,63 0,20 7.100,370,18 7.100,37 0,00

INFRA-ESTRUTURA URBANA 40.000,00 49.500,00 3.550,71 42.399,63 3.550,71 42.399,63 0,20 7.100,370,18 7.100,37 0,00

AGRICULTURA 45.000,00 48.000,00 10.205,37 47.702,85 10.205,37 47.702,85 0,23 297,150,20 297,15 0,00

EXTENSÃO RURAL 45.000,00 48.000,00 10.205,37 47.702,85 10.205,37 47.702,85 0,23 297,150,20 297,15 0,00

TRANSPORTE 92.500,00 160.640,41 31.194,08 139.953,86 31.194,08 139.953,86 0,67 20.686,550,58 20.686,55 0,00

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 92.500,00 160.640,41 31.194,08 139.953,86 31.194,08 139.953,86 0,67 20.686,550,58 20.686,55 0,00

DESPORTO E LAZER 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,000,00 15.000,00 0,00

DESPORTO COMUNITÁRIO 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,000,00 15.000,00 0,00

1.264.000,00 1.601.140,41 293.887,98 1.238.059,38 293.887,98 1.238.059,38 100,00 363.081,03100,00 363.081,03 0,00TOTAL (I) =
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DEMOSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2021

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

CONSOLIDADO

RECEITAS CORRENTES (I) 2.315.555,92 2.685.912,25 2.420.674,39 2.069.532,36 2.760.386,35 2.385.892,20 2.368.332,90 2.302.849,12 4.245.997,52 2.328.655,88 3.300.310,53 3.928.324,53 33.112.423,95 37.305.907,25

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 35.672,02 114.634,29 71.387,62 85.904,78 84.600,95 90.769,57 114.118,02 126.447,65 106.019,81 64.082,58 109.388,47 87.459,69 1.090.485,45 1.389.189,02

      IPTU 2.359,79 1.947,93 2.650,55 651,16 1.621,68 463,31 14.405,78 18.677,60 7.279,33 4.068,79 1.638,28 3.338,57 59.102,77 64.075,84

      ISS 2.032,01 28.526,09 4.689,20 7.274,34 6.510,01 8.346,68 17.638,04 14.854,79 20.880,57 17.386,38 11.533,53 18.094,14 157.765,78 135.070,84

      ITBI 23.822,00 11.652,00 25.251,80 32.512,40 36.386,00 40.636,30 35.550,00 40.600,00 26.430,00 1.300,00 51.020,00 4.250,00 329.410,50 499.038,84

      IRRF 0,00 68.993,53 37.159,43 36.827,08 37.293,43 39.115,26 41.910,43 40.218,10 38.219,99 35.209,17 40.139,82 53.809,36 468.895,60 619.503,50

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 7.458,22 3.514,74 1.636,64 8.639,80 2.789,83 2.208,02 4.613,77 12.097,16 13.209,92 6.118,24 5.056,84 7.967,62 75.310,80 71.500,00

   Contribuições 0,00 315.712,32 133.114,14 62.807,47 136.810,09 233.920,97 142.519,30 139.823,46 138.480,22 139.150,15 132.835,07 380.748,56 1.955.921,75 1.860.000,00

   Receita patrimonial 3.563,72 1.315,25 20.892,66 42.498,20 49.923,99 10.722,24 8.110,03 13.076,25 37.277,77 23.515,33 99.551,56 86.875,75 397.322,75 197.076,71

      Rendimentos de Aplicação Financeira 3.563,72 1.315,25 20.892,66 42.498,20 49.923,99 10.722,24 8.110,03 13.076,25 37.277,77 23.515,33 99.551,56 86.875,75 397.322,75 197.076,71

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita agropecuária 4.020,00 360,00 1.770,00 2.640,00 1.890,00 1.749,60 2.580,00 2.810,16 2.640,00 2.070,00 1.710,00 2.130,00 26.369,76 50.000,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.800,00

   Transferências correntes 2.272.300,18 2.253.444,03 2.193.286,79 1.875.458,73 2.453.392,41 1.943.279,40 2.092.622,07 2.012.613,20 3.953.510,33 2.091.729,02 2.949.079,85 3.108.937,03 29.199.653,04 33.684.179,89

      Cota parte do FPM 972.871,93 1.275.188,43 854.732,02 893.557,57 1.073.933,14 928.785,41 1.269.075,09 1.014.666,04 796.855,19 887.962,59 1.153.220,67 1.716.794,20 12.837.642,28 12.903.722,02

      Cota parte do ICMS 505.792,36 478.231,08 606.478,24 494.817,03 457.530,77 639.087,77 513.932,08 589.872,93 611.787,15 528.161,40 722.311,62 638.937,13 6.786.939,56 8.500.000,00

      Cota parte do IPVA 179.206,07 42.035,24 32.878,30 35.655,14 23.143,26 17.226,32 7.887,23 6.628,09 6.469,23 4.191,81 4.606,52 3.246,70 363.173,91 355.184,24

      Cota parte do ITR 3.060,73 823,07 1.554,37 831,07 411,40 448,51 3.635,72 1.494,79 32.584,65 111.813,54 6.553,35 835,74 164.046,94 157.989,32

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

      Transferências da LC 61/1989 10.459,39 7.271,07 8.633,83 8.659,34 8.369,75 7.677,71 8.867,74 7.457,02 8.872,67 9.132,78 8.749,04 8.944,63 103.094,97 120.000,00

      Transferências do FUNDEB 164.323,29 133.843,48 144.105,55 121.901,39 126.285,96 145.361,13 118.407,95 127.113,89 144.517,51 139.967,61 141.034,28 182.547,22 1.689.409,26 2.373.800,00

      Outras transferências correntes 436.586,41 316.051,66 544.904,48 320.037,19 763.718,13 204.692,55 170.816,26 265.380,44 2.352.423,93 410.499,29 912.604,37 557.631,41 7.255.346,12 9.243.484,31

   Outras receitas correntes 0,00 446,36 223,18 223,18 33.768,91 105.450,42 8.383,48 8.078,40 8.069,39 8.108,80 7.745,58 262.173,50 442.671,20 104.661,63

DEDUÇÕES (II) 337.490,49 676.422,09 453.615,85 388.751,37 494.728,47 540.624,02 403.568,54 459.220,37 446.239,50 444.786,25 574.526,83 821.591,77 6.041.565,55 6.139.413,22

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 3.212,44 137.451,43 79.997,18 98.637,42 104.864,82 65.666,59 59.267,28 61.300,89 82.301,18 63.554,64 125.728,50 188.644,25 1.070.626,62 700.000,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 178.260,89 72.763,38 3.409,95 77.186,01 156.312,31 75.451,36 73.895,75 72.624,58 72.979,24 69.710,15 263.152,27 1.115.745,89 1.230.000,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 334.278,05 360.709,77 300.855,29 286.704,00 312.677,64 318.645,12 268.849,90 324.023,73 291.313,74 308.252,37 379.088,18 369.795,25 3.855.193,04 4.209.413,22

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 1.978.065,43 2.009.490,16 1.967.058,54 1.680.780,99 2.265.657,88 1.845.268,18 1.964.764,36 1.843.628,75 3.799.758,02 1.883.869,63 2.725.783,70 3.106.732,76 27.070.858,40 31.166.494,03

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600.000,00 0,00 0,00 0,00 600.000,00 500.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 1.978.065,43 2.009.490,16 1.967.058,54 1.680.780,99 2.265.657,88 1.845.268,18 1.964.764,36 1.843.628,75 3.199.758,02 1.883.869,63 2.725.783,70 3.106.732,76 26.470.858,40 30.666.494,03

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI) 1.978.065,43 2.009.490,16 1.967.058,54 1.680.780,99 2.265.657,88 1.845.268,18 1.964.764,36 1.843.628,75 3.199.758,02 1.883.869,63 2.725.783,70 3.106.732,76 26.470.858,40 30.666.494,03

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

01/2021 02/2021 03/2021 04/2021 05/2021 06/2021 07/2021 08/2021 09/2021 10/2021 11/2021 12/2021 atualiza 2021TOTAL
Previsão
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2021

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

CONSOLIDADO

RECEITAS DE ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Caput do art. 212 da constituição)

708.500,00 1.104.846,26 1.015.174,65 91,881 - RECEITA DE IMPOSTOS

47.500,00 55.787,92 59.102,77 105,941.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

35.000,00 43.287,92 53.304,52 123,141.1.1 - IPTU

12.500,00 12.500,00 5.798,25 46,391.1.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do IPTU

130.000,00 314.519,42 329.410,50 104,731.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

130.000,00 314.519,42 329.410,50 104,731.2.1 - ITBI

0,00 0,00 0,00 0,001.2.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ITBI

95.000,00 115.035,42 157.765,78 137,151.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

95.000,00 115.035,42 157.765,78 137,151.3.1 - ISS

0,00 0,00 0,00 0,001.3.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ISS

436.000,00 619.503,50 468.895,60 75,691.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

21.990.000,00 22.028.447,79 20.254.897,66 91,952 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

12.860.000,00 12.881.861,01 12.837.642,28 99,662.1 - Cota-parte FPM

12.000.000,00 12.000.000,00 11.858.712,43 98,822.1.1 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'b'

860.000,00 881.861,01 978.929,85 111,012.1.2 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'd'

0,00 0,00 0,00 0,002.1.3 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'e'

8.500.000,00 8.500.000,00 6.786.939,56 79,852.2 - Cota-parte ICMS

30.000,00 30.000,00 0,00 0,002.3 - ICMS-Desoneração - LC. nº 87/1996

120.000,00 120.000,00 103.094,97 85,912.4 - Cota-parte IPI-Exportação

150.000,00 153.994,66 164.046,94 106,532.5 - Cota-parte ITR

330.000,00 342.592,12 363.173,91 106,012.6 - Cota-parte IPVA

0,00 0,00 0,00 0,002.7 - Cota-parte IOF-Ouro (100 %)

22.698.500,00 23.133.294,05 21.270.072,31 91,953 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1+2)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.250,00 1.250,00 4.151,95 332,164 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

150.500,00 150.500,00 120.666,64 80,185 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

150.000,00 150.000,00 119.918,27 79,955.1 - Transferências do salário-educação

0,00 0,00 0,00 0,005.2 - Transferências Diretas - PDDE

0,00 0,00 0,00 0,005.3 - Transferências Diretas - PNAE

0,00 0,00 0,00 0,005.4 - Transferências Diretas - PNATE

0,00 0,00 0,00 0,005.5 - Outras transferências do FNDE

500,00 500,00 748,37 149,675.6 - Aplicação financeira dos recursos do FNDE

520.300,00 520.300,00 147.451,08 28,346 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

520.000,00 520.000,00 146.419,33 28,166.1 - Transferências de convênios

300,00 300,00 1.031,75 343,926.2 - Aplicação financeira dos recursos de convênios

0,00 0,00 0,00 0,007 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,008 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

672.050,00 672.050,00 272.269,67 40,519 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS DO FUNDEB

4.226.000,00 4.226.000,00 3.855.193,04 91,2310 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

2.400.000,00 2.400.000,00 2.371.742,21 98,8210.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

1.700.000,00 1.700.000,00 1.357.387,70 79,8510.2 - Cota-parte ICMS destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2)

6.000,00 6.000,00 0,00 0,0010.3 - ICMS-Desoneração destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)

24.000,00 24.000,00 20.618,97 85,9110.4 - Cota-parte IPI-Exportação destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4)

30.000,00 30.000,00 32.809,26 109,3610.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB – (20% de ((1.5 – 1.5.5) + 2.5))

66.000,00 66.000,00 72.634,90 110,0510.6 - Cota-parte IPVA destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)

1.801.800,00 2.088.700,00 1.692.432,20 81,0311 - RECEITAS RECEBIDAS do FUNDEB

1.800.000,00 2.086.900,00 1.689.409,26 80,9511.1 - Transferências de recursos do FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0011.2 - Complementação da união ao FUNDEB

1.800,00 1.800,00 3.022,94 167,9411.3 - Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB

(2.426.000,00) (2.139.100,00) (2.165.783,78) 101,2512 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) = DECRÉSCIMO
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g)
%

(h)=(g/d)
x100

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DO FUNDEB
INSCRITAS EM

RESTO A PAGAR
NÃO

PROCESSADOS (i)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até bimestre
(e)

%
(f)=(e/d)

x100

1.081.000,00 1.662.900,00 1.486.205,45 89,3713 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 0,001.486.205,45 89,37

158.000,00 422.000,00 421.791,89 99,9513.1 - Com educação infantil 0,00421.791,89 99,95

923.000,00 1.240.900,00 1.064.413,56 85,7813.2 - Com ensino fundamental 0,001.064.413,56 85,78

720.800,00 720.800,00 206.226,77 28,6114 - OUTRAS DESPESAS 0,00206.226,77 28,61

79.000,00 79.000,00 0,00 0,0014.1 - Com educação infantil 0,000,00 0,00

641.800,00 641.800,00 206.226,77 32,1314.2 - Com ensino fundamental 0,00206.226,77 32,13

1.801.800,00 2.383.700,00 1.692.432,22 71,0015 - TOTAL DAS DESPESAS COM FUNDEB (13+14) 0,001.692.432,22 71,00

ValorDEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

0,0016 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE DE RECURSOS DO FUNDEB

0,0016.1 - FUNDEB 60%

0,0016.2 - FUNDEB 40%

0,0217 - DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB

0,0217.1 - FUNDEB 60%

0,0017.2 - FUNDEB 40%

0,0218 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FINDEB (16+17)

ValorINDICADORES DO FUNDEB

1.692.432,2019 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

87,8119.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

12,1919.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11)x 100) %

(0,00)19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

ValorCONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

0,0220 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

0,0221 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DO EXERCÍCIO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g)
%

(h)=(g/d)
x100

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
INSCRITAS EM

RESTO A PAGAR
NÃO

PROCESSADOS (i)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até bimestre
(e)

%
(f)=(e/d)

x100

912.000,00 1.184.000,00 654.091,29 55,2422 - EDUCAÇÃO INFANTIL 3.375,10657.466,39 55,53

237.000,00 501.000,00 421.791,89 84,1922.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 0,00421.791,89 84,19

675.000,00 683.000,00 232.299,40 34,0122.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 3.375,10235.674,50 34,51

4.265.675,00 3.981.028,07 2.571.755,81 64,6023 - ENSINO FUNDAMENTAL 22.741,032.594.496,84 65,17

1.564.800,00 1.882.700,00 1.270.640,33 67,4923.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 0,001.270.640,33 67,49

2.700.875,00 2.098.328,07 1.359.056,48 64,7723.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 25.485,961.384.542,44 65,98

0,00 0,00 (57.941,00) 0,0023.9 -  Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas (2.744,93)(60.685,93) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0024 - ENSINO MÉDIO 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0025 - ENSINO SUPERIOR 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0026 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0027 - OUTRAS 0,000,00 0,00

5.177.675,00 5.165.028,07 3.225.847,10 62,4628 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 26.116,133.251.963,23 62,96

ValorDEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

(2.165.783,78)29 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

0,0030 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

0,0231 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

37.851,9132 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

0,0033 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,0034 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
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CONSOLIDADO

ValorDEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

ENSINO = (44 j)

(2.127.931,85)35 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34)

5.379.895,0836 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22+23-35)

25,2937 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g)
%

(h)=(g/d)
x100

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO INSCRITAS EM

RESTO A PAGAR
NÃO

PROCESSADOS (i)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até bimestre
(e)

%
(f)=(e/d)

x100

0,00 0,00 0,00 0,0038 - DESPESAS CUSTEADAS COM APL FINAN DE OUTROS 0,000,00 0,00

150.500,00 156.559,76 118.645,22 75,7839 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 0,00118.645,22 75,78

0,00 0,00 0,00 0,0040 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,000,00 0,00

643.500,00 756.354,55 318.091,27 42,0641 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA 10.760,00328.851,27 43,48

794.000,00 912.914,31 436.736,49 47,8442 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 10.760,00447.496,49 49,02

5.971.675,00 6.077.942,38 3.662.583,59 60,2643 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+42) 36.876,133.699.459,72 60,87

SALDO ATÉ BIMESTRE CANCELADOS EM 2021 (j)RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33.162,97 0,0044 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

SALÁRIO EDUCAÇÃOCONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB

0,02 6.059,7645 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

1.689.409,26 119.918,2746 - (+) INGRESSOS DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário)

1.692.432,22 118.645,2247 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

1.692.432,22 118.645,2247.1 - Orçamento do Exercício

0,00 0,0047.2 - Restos a Pagar

3.022,94 748,3748 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

0,00 8.081,1849 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

111.838,37 0,0050 - (+) Ajustes

0,00 0,0050.1 - (+) Retenções

0,00 0,0050.2 - (-) Valores a recuperar

0,00 0,0050.3 - (+) Outros valores extraorçamentários

111.838,37 0,0050.4 - (+) Conciliação Bancária

111.838,37 8.081,1851 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 21/03/2022 11:07
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DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2021

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

CONSOLIDADO

8.325.451,06

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Dezembro / 2021

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (I) 29.257.230,9132.551.432,77
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.090.485,451.176.346,26
            IPTU 59.102,7755.787,92
            ISS 157.765,78115.035,42
            ITBI 329.410,50314.519,42
            IRRF 468.895,60619.503,50
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 75.310,8071.500,00
      Contribuições 1.955.921,751.860.000,00
      Receita patrimonial 397.322,75206.792,78
            Aplicações Financeiras (II) 397.322,75206.792,78
            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00
      Transferências correntes 25.344.460,0029.132.832,10
            Cota-Parte do FPM 10.465.900,0710.481.861,01
            Cota-Parte do ICMS 5.429.551,866.800.000,00
            Cota-Parte do IPVA 290.539,01276.592,12
            Cota-Parte do ITR 131.237,68123.994,66
            Transferências da LC 87/1996 0,0024.000,00
            Transferências da LC 61/1989 0,000,00
            Transferências do FUNDEB 1.689.409,262.086.900,00
            Outras transferências correntes 7.337.822,129.339.484,31
      Demais receitas correntes 469.040,96175.461,63
            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00
            Receitas Correntes Restantes 469.040,96175.461,63
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 28.859.908,1632.344.639,99
RECEITAS DE CAPITAL (V) 1.311.462,470,00
      Operações de Crédito (VI) 1.311.462,470,00
      Amortização de Empréstimos (VII) 0,000,00
      Alienação de Bens 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 0,000,00
      Transferências de Capital 0,000,00
            Convênios 0,000,00
            Outras Transferências de Capital 0,000,00
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 0,000,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 28.859.908,1632.344.639,99

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Dezembro / 2021

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 26.407.967,94 17.373.503,37 16.889.622,92 16.812.364,99 7.019,84 3.847,21 3.847,21
      Pessoal e encargos sociais 13.304.250,70 9.418.362,49 9.418.362,49 9.418.362,49 0,00 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIV) 260.000,00 259.119,99 259.119,99 259.119,99 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 12.843.717,24 7.696.020,89 7.212.140,44 7.134.882,51 7.019,84 3.847,21 3.847,21
            Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais Despesas Correntes 12.843.717,24 7.696.020,89 7.212.140,44 7.134.882,51 7.019,84 3.847,21 3.847,21
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 26.147.967,94 17.114.383,38 16.630.502,93 16.553.245,00 7.019,84 3.847,21 3.847,21
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 8.007.630,94 5.585.584,14 2.782.655,54 2.086.648,96 1.340.668,86 989.402,54 989.402,54
      Investimentos 5.961.130,94 3.539.208,83 736.280,23 729.847,58 1.340.668,86 989.402,54 989.402,54
      Inversões financeiras 1.600.000,00 1.600.000,00 1.600.000,00 910.426,07 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais inversões financeiras 1.600.000,00 1.600.000,00 1.600.000,00 910.426,07 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XX) 446.500,00 446.375,31 446.375,31 446.375,31 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII -
XVIII - XIX - XX)

7.561.130,94 5.139.208,83 2.336.280,23 1.640.273,65 1.340.668,86 989.402,54 989.402,54

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 33.859.098,88 22.253.592,21 18.966.783,16 18.193.518,65 1.347.688,70 993.249,75 993.249,75

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

CONSOLIDADO

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE
0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Dezembro / 2021

397.322,75Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 1.779.949,75

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Dezembro / 2021 (b)Em 31/12/2020 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 3.232.895,982.358.419,86
DEDUÇÕES (XXIX) 5.897.945,98474.682,19
     Disponibilidade de Caixa 5.897.945,98474.682,19
          Disponibilidade de Caixa Bruta 6.671.210,491.822.370,89
          (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 773.264,511.347.688,70
     Demais Haveres Financeiros 0,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) (2.665.050,00)1.883.737,67

AJUSTE METODOLÓGICO Até Dezembro / 2021

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 574.424,19
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 72.156,98
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00
OUTROS AJUSTES (XXXVII) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3.623.234,11
      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 3.623.234,11
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

6.942.824,06RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

4.548.787,67RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

4.046.520,46RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

5.429.147,46RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)
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CONSOLIDADO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

27.611.850,00

30.568.693,38
0,00

3.623.234,11
27.611.850,00
8.554.889,29

36.166.739,29
24.197.146,89
20.910.337,84

6.371.546,49

32.551.432,77

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 24.197.146,89

20.910.337,84Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
27.070.858,40

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário
  Despesas Previdenciárias Liquidadas
  Receitas Previdenciárias Realizadas
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

0,00 8.325.451,06
6.942.824,06

0,00 %
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 2.364.251,11

0,00
1.016.562,41

0,00
1.347.688,70 1.347.688,70

0,00

993.249,75
0,00

2.340.938,45

0,00
0,00

23.312,57
0,00

23.312,57

0,00
0,00

0,09
0,00
0,09

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e  Ensino 1.486.205,45

5.379.895,08 25% / 18%
60% 87,81 %

25,29 %

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 1.311.462,47 (1.311.462,47)

2.422.046,805.585.584,14Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
0,00 22.261,92

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 3.429.993,33 15% 17,07 %

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

20.137.073,33Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Plano Financeiro
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
  Receitas Previdenciárias Realizadas
  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

2.187.635,98
175.235,36

2.012.400,62

0,00
0,00
0,00

26.470.858,40Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 26.470.858,40
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CONSOLIDADO

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e))

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

Recursos Ordinários (Livres) 0,000,09705.370,650,003.681.397,23 361.581,380,00 2.976.026,490,00 2.614.445,11

Recursos Ordinários (Livres) 0,000,000,000,001.375,74 0,000,00 1.375,740,00 1.375,74

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,000,09705.370,650,003.682.772,97 361.581,380,00 2.977.402,230,00 2.615.820,85

CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 0,000,000,000,003.409,31 0,000,00 3.409,310,00 3.409,31

INCENTIVO SERVIÇO CONV FORT VINCULOS - SCFV 0,000,000,000,000,33 0,000,00 0,330,00 0,33

Bloco de Investimento Fonte 518 0,000,000,000,0012.566,29 0,000,00 12.566,290,00 12.566,29

Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural - Lei Federal nº 14.017/2020 - 0,000,000,000,0046.327,60 0,000,00 46.327,600,00 46.327,60

TRANSF FAMILIA PARANAENSE INCENTIVO 5 - 777 0,000,004.819,650,0019.114,43 3.900,000,00 14.294,780,00 10.394,78

VEICULO ADAPTADO 0,000,000,000,0056.240,86 0,000,00 56.240,860,00 56.240,86

FIA AFAI 0,000,003.161,050,0011.534,94 110,970,00 8.373,890,00 8.262,92

CONVENIO SEAB 071/2019 (PAV) 0,000,000,000,00174.643,81 0,000,00 174.643,810,00 174.643,81

TRANSF CONV 084/2019 SEAB (COZ-ESC) 0,000,001.613,000,0070.077,57 53.507,990,00 68.464,570,00 14.956,58

TRANSF CONV MAPA 892230/19 (MAQ E EQUIP) 0,000,000,000,0032.253,89 0,000,00 32.253,890,00 32.253,89

PORTARIA 1857/2020 - COVID 19 0,000,000,000,004.558,60 0,000,00 4.558,600,00 4.558,60

BENEFICIO EVENTUAL COVID 19 (785 ESTADUAL) 0,000,000,000,0042,81 0,000,00 42,810,00 42,81

TRANSF COVID 19 EPI E AÇÕES DE COMBATE(786 FEDERAL) 0,000,004.974,450,005.173,15 0,000,00 198,700,00 198,70

FIA ATENÇÃOCCA 0,000,000,000,0038.471,38 0,000,00 38.471,380,00 38.471,38

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 0,000,000,000,0093.540,40 5.094,900,00 93.540,400,00 88.445,50

Componente para Qualificação da Gestão - SUAS 0,000,000,000,004.297,64 593,100,00 4.297,640,00 3.704,54

Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e Cadastro Único 0,000,000,000,0018.772,24 0,000,00 18.772,240,00 18.772,24

CONVÊNIO ESTADUAL SEAB Nº224/2021 - AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL 0,000,000,000,002.321,51 0,000,00 2.321,510,00 2.321,51

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 1.341,840,0017.990,500,00164.463,18 27.997,420,00 146.472,680,00 118.475,26

CONVÊNIO ESTADUAL SEAB Nº225/2021 - PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 5 KM 0,000,000,000,00556.382,70 1.319.000,000,00 556.382,700,00 (762.617,30)

CONVÊNIO ESTADUAL SEAB Nº226/2021 - EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 0,000,000,000,00106.724,32 2.998,000,00 106.724,320,00 103.726,32

CONVÊNIO ESTADUAL SEAB Nº227/2021 - EQUIPAMENTOS AGRÍOLAS - KIT 0,000,000,000,00254.823,28 64.000,000,00 254.823,280,00 190.823,28

CONVÊNIO ESTADUAL SEAB 256/2021 - PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 4 KM - 0,000,000,000,00582.052,69 1.121.532,430,00 582.052,690,00 (539.479,74)

CONVÊNIO ESTADUAL SEAB Nº344/2021 - PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA LINHA 0,000,000,000,00350.656,01 0,000,00 350.656,010,00 350.656,01

REC ALIENAÇÃO ATIVOS SAUDE 0,000,000,000,001.061,92 0,000,00 1.061,920,00 1.061,92

CONVÊNIO ESTADUAL SEAB Nº352/2021 - AQUISIÇÃO DE UM TRATOR 0,000,000,000,00120.224,92 0,000,00 120.224,920,00 120.224,92

Transferências Voluntárias Públicas Federais 0,000,000,000,00339,53 0,000,00 339,530,00 339,53

VIGIASUS 0,000,002.270,000,0015.774,76 0,000,00 13.504,760,00 13.504,76

TRANSF APSUS ESTADO 0,000,000,000,001.941,78 92,400,00 1.941,780,00 1.849,38

TRANSFERENCIA ESTADUAL NASF 0,000,000,000,0010.756,92 0,000,00 10.756,920,00 10.756,92
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CONSOLIDADO

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e))

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

REPASSE RECURSOS EQUIP SAUDE 0,000,000,000,001,47 0,000,00 1,470,00 1,47

NASF - UNIAO 0,000,000,000,0014.412,26 0,000,00 14.412,260,00 14.412,26

MOVEIS SAUDE - ESTADO 0,000,000,000,00330,67 0,000,00 330,670,00 330,67

PISO PARANAENSE DE ASSIST SOCIAL 0,000,000,000,0013.698,54 0,000,00 13.698,540,00 13.698,54

FARMACIA PARANA 0,000,000,000,0052.528,19 0,000,00 52.528,190,00 52.528,19

REPASSE AQUISICAO AMBULANCIA 0,000,000,000,001.123,49 0,000,00 1.123,490,00 1.123,49

REPASSE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS 0,000,000,000,0013.519,56 13.187,800,00 13.519,560,00 331,76

Transferências Voluntárias Públicas Federais 0,000,000,000,00860,40 0,000,00 860,400,00 860,40

Operações de Crédito Internas 0,000,000,000,00516,39 0,000,00 516,390,00 516,39

RESOLUÇÃO SESA 644/2020 - VEICULOS 0,000,000,000,003.991,19 0,000,00 3.991,190,00 3.991,19

5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 0,000,0019.757,310,00207.467,46 13.405,660,00 187.710,150,00 174.304,49

Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 0,000,000,000,00252.822,98 0,000,00 252.822,980,00 252.822,98

Alienação de Ativos/Indenização de Sinistros -Educação 0,000,000,000,0021.200,00 0,000,00 21.200,000,00 21.200,00

Salário-Educação 0,000,000,000,008.081,18 0,000,00 8.081,180,00 8.081,18

FNDE MERENDA ESCOLAR 0,000,000,000,0012,51 0,000,00 12,510,00 12,51

Bloco de Custeio - 494 0,000,004.130,600,00266.320,07 9.170,970,00 262.189,470,00 253.018,50

PAB FIXO 0,000,000,000,000,20 0,000,00 0,200,00 0,20

PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE 0,000,00832,800,00840,14 0,000,00 7,340,00 7,34

VIGILANCIA EM SAUDE - 497 0,000,000,000,000,36 0,000,00 0,360,00 0,36

TRANSFERENCIA TRANSP ESC FEDERAL PNATE 0,000,000,000,0033.174,73 7.400,000,00 33.174,730,00 25.774,73

Receitas de Alienações de Ativos 0,000,000,000,00543,70 0,000,00 543,700,00 543,70

REPASSE TRACTEBEL FIA 0,000,000,000,009.399,03 0,000,00 9.399,030,00 9.399,03

Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 0,000,005.200,000,001.095.993,77 277.758,530,00 1.090.793,770,00 813.035,24

Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 169- 0,000,003.144,500,00220.761,08 2.117,500,00 217.616,580,00 215.499,08

TRANSPORTE ESCOLAR ESTADO 0,000,000,000,007.324,88 3.360,000,00 7.324,880,00 3.964,88

Taxas - Exercício Poder de Polícia 0,000,000,000,0013,10 0,000,00 13,100,00 13,10

Taxas - Prestação de Serviços 0,000,000,000,0063.805,49 0,000,00 63.805,490,00 63.805,49

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 1.341,840,0067.893,860,005.047.291,61 2.925.227,670,00 4.979.397,750,00 2.054.170,08

TOTAL (III) = (I + II) 1.341,840,09773.264,510,008.730.064,58 3.286.809,050,00 7.956.799,980,00 4.669.990,93

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 0,000,000,000,005.478.397,47 0,004.692,62 5.473.704,850,00 5.473.704,85
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CONSOLIDADO

DÍVIDA CONSOLIDADA
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 2.358.419,86 2.203.876,70 3.232.895,98

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 2.358.419,86 2.203.876,70 3.232.895,98

Empréstimos 2.261.678,16 2.165.653,23 3.174.152,58

   Internos 2.261.678,16 2.165.653,23 3.174.152,58

   Externos 0,00 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00

Financiamentos 0,00 0,00 0,00

   Internos 0,00 0,00 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de dívidas 96.741,70 75.201,22 58.743,40

   De Tributos 0,00 0,00 0,00

   De Contribuições Previdenciárias 96.741,70 75.201,22 58.743,40

   De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00

   Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 0,00 (36.977,75) 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 474.682,19 2.211.490,21 5.897.945,98

  Disponibilidade de Caixa 474.682,19 2.211.490,21 5.897.945,98

    Disponibilidade de Caixa Bruta 1.822.370,89 3.764.573,50 6.671.210,49

    (-) Restos a pagar processados 1.347.688,70 1.553.083,29 773.264,51

 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 1.883.737,67 (7.613,51) (2.665.050,00)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 22.198.626,78 24.091.865,31 27.070.858,40

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 142.308,00 142.308,00 600.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 22.056.318,78 23.949.557,31 26.470.858,40

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 10,69 9,20 12,21

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) 8,54 (0,03) (10,07)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – (%) 26.467.582,54 28.739.468,77 31.765.030,08

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (%) 23.820.824,28 25.865.521,89 28.588.527,07

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00

DEPÓSITOS 0,00 0,00 0,00

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCCÍCIOS ANTERIORES 1.016.562,41 14.810,09 3.286.809,14

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX) 0,00 0,00 0,00

   Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00

   Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00

   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00

   Investimentos 0,00 0,00 0,00

   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

   (-) Restos a pagar processados 0,00 0,00 0,00

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = ( IX – X) 0,00 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2021

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

CONSOLIDADO
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2021

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

CONSOLIDADO

GARANTIAS CONCEDIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (VI) 24.091.865,31 27.070.858,4022.198.626,78

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII) 142.308,00 600.000,00142.308,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII) 23.949.557,31 26.470.858,4022.056.318,78

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00 0,000,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 5.300.210,37 5.955.588,854.883.697,89

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) – <%> 4.770.189,33 5.360.029,964.395.328,10

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS 0,00 0,000,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2021

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

CONSOLIDADO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Mobiliária 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

  Contratual 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipação de Receita Pela Venda e Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de dívida (LRF, art. 29 1º) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I) 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1°) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL
AJUSTADA

RECEITAS CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV) 27.070.858,40  -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 600.000,00  -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 26.470.858,40  -

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 4.235.337,34 16,00 %

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) 3.811.803,61 14,40 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 1.852.960,09 7,00 %

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00

    De Tributos 0,00 0,00

    De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

    Do FGTS 0,00 0,00

  Operações de restruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2021

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

CONSOLIDADO

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) c = (a – b)

0,00 557,73 (557,73)RECEITA DE CAPITAL

0,00 557,73 (557,73)ALIENAÇÃO DE ATIVOS

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Intangíveis

0,00 557,73 (557,73)          Rendimentos de Aplicações Financeiras

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0,00 557,73 (557,73)

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS

EMPENHADAS SALDO A PAGAR
(g) = (d-e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (e)

PAGAMENTO DE
RESTOS A PAGAR

(f)

DESPESAS INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

Despesas de Capital 22.261,92 0,00 22.261,920,00 0,00 15.742,500,00

22.261,92 0,00 22.261,92Investimentos 0,00 0,00 15.742,500,00

0,00 0,00 0,00Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,000,00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 22.261,92 0,00 22.261,920,00 0,00 15.742,500,00

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO ANTERIOR

(h)
DO EXERCÍCIO

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

557,7315.506,42 16.064,15 VALOR (III)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2021

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

CONSOLIDADO

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 1.311.462,47 (1.311.462,47)0,00

DESPESAS DESPESAS
EMPENHADAS

SALDO NÃO EXECUTADO

(e)
(f)=(d-e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS DE CAPITAL 5.585.584,14 2.422.046,808.007.630,94

   Investimentos 3.539.208,83 2.421.922,115.961.130,94

   Inversões Financeiras 1.600.000,00 0,001.600.000,00

   Amortização da Dívida 446.375,31 124,69446.500,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 5.585.584,14 2.422.046,808.007.630,94

3.733.509,274.274.121,678.007.630,94RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2021

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

CONSOLIDADO

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldo

Em 31 de dezembro
de

Em 31 de dezembro
de

( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c +

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i +

Saldo Total

L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 0,00 1.347.688,70 1.347.688,70 0,00 0,00 0,00 1.016.562,41 993.249,75 993.249,75 23.312,57 0,09 0,09

EXECUTIVO

Município de Porto Barreiro 0,00 1.347.688,70 0,001.347.688,70 0,00 0,09993.249,75 23.312,571.016.562,410,00 0,09993.249,75

0,00 0,00 0,000,00 5.903,70 962,204.941,50 0,000,00SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,004.941,50

0,00 6.776,00 0,006.776,00 0,00 0,000,00 0,000,00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 0,00 0,000,00

0,00 1.063,84 0,001.063,84 225.990,00 0,00225.990,00 0,000,00SECRETARIA DE SAÚDE 0,00 0,00225.990,00

0,00 0,00 0,000,00 222.895,00 14.810,00208.085,00 0,000,00SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO CAMPO E MEIO 0,00 0,00208.085,00

0,00 1.339.848,86 0,001.339.848,86 561.773,71 7.540,37554.233,25 0,090,00SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 0,00 0,09554.233,25

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + 0,00 1.347.688,70 0,001.347.688,70 1.016.562,41 23.312,57993.249,75 0,090,00 0,00 0,09993.249,75
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2021

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

CONSOLIDADO

Página: 1 / 3

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

708.500,00 1.104.846,26 1.015.174,65 91,88 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

47.500,00 55.787,92 59.102,77 105,94   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

35.000,00 43.287,92 53.304,52 123,14     IPTU

12.500,00 12.500,00 5.798,25 46,39     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU

130.000,00 314.519,42 329.410,50 104,73   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI

130.000,00 314.519,42 329.410,50 104,73     ITBI

0,00 0,00 0,00 0,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

95.000,00 115.035,42 157.765,78 137,15   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

95.000,00 115.035,42 157.765,78 137,15     ISS

0,00 0,00 0,00 0,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

436.000,00 619.503,50 468.895,60 75,69   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

21.130.000,00 21.146.586,78 19.275.967,81 91,15 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

12.000.000,00 12.000.000,00 11.858.712,43 98,82   Cota-Parte FPM

150.000,00 153.994,66 164.046,94 106,53   Cota-Parte ITR

330.000,00 342.592,12 363.173,91 106,01   Cota-Parte IPVA

8.500.000,00 8.500.000,00 6.786.939,56 79,85   Cota-Parte ICMS

120.000,00 120.000,00 103.094,97 85,91   Cota-Parte IPI-Exportação

30.000,00 30.000,00 0,00 0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

30.000,00 30.000,00 0,00 0,00     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

21.838.500,00 22.251.433,04 20.291.142,46 91,19 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE(ASPS) - POR
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

Inscritas em restos a
pagar não

processados (g)

% (d/c) x
100

Liquidadas até
o bimestre (e)

% (e/c) x
100

DESPESAS EXECUTADAS
Pagas até o
bimestre (f)

% (f/c) x
100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 3.827.275,00 3.671.925,27 3.392.255,20 34.096,8092,38 3.358.158,40 91,45 3.340.167,90 90,97

   Despesas Correntes 3.797.275,00 3.586.583,28 3.331.866,90 34.022,8092,90 3.297.844,10 91,95 3.279.853,60 91,45

   Despesas de Capital 30.000,00 85.341,99 60.388,30 74,0070,76 60.314,30 70,67 60.314,30 70,67

 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 36.500,00 79.000,00 73.505,23 0,0093,04 73.505,23 93,04 73.505,23 93,04

   Despesas Correntes 26.500,00 74.000,00 73.505,23 0,0099,33 73.505,23 99,33 73.505,23 99,33

   Despesas de Capital 10.000,00 5.000,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio
Administrativo/Manutenção) (X)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 3.863.775,00 3.750.925,27 3.465.760,43 34.096,8092,40 3.431.663,63 91,49 3.413.673,13 91,01

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)
DESPESAS PAGAS

(f)

3.465.760,43 3.431.663,63 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 3.413.673,13

0,00 0,00 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

3.465.760,43 3.431.663,63 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 3.413.673,13

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 3.043.671,37

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

422.089,06 387.992,26 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 370.001,76

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

17,08 16,91 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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CONSOLIDADO
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Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2021 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) - u)

 Empenhos de 2021 3.043.671,37 3.465.760,43 0,00422.089,06 0,00 0,00 0,00 0,000,00 422.089,06

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

1.111.000,00 1.311.000,00 1.117.586,43 85,25 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

1.111.000,00 1.111.000,00 897.614,77 80,79   Proveniente da União

0,00 200.000,00 219.971,66 109,99   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

3.500,00 3.500,00 20.347,49 581,36 OUTRAS RECEITAS (XXX)

1.114.500,00 1.314.500,00 1.137.933,92 86,57 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES
E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

Inscritas em restos a
pagar não

processados (g)

% (d/c) x
100

Liquidadas até
o bimestre (e)

% (e/c) x
100

DESPESAS EXECUTADAS
Pagas até o
bimestre (f)

% (f/c) x
100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 858.000,00 1.996.190,06 1.471.031,25 24.568,6773,69 1.446.462,58 72,46 1.436.917,48 71,98

   Despesas Correntes 812.500,00 1.880.625,25 1.431.512,75 11.380,8776,12 1.420.131,88 75,51 1.410.586,78 75,01

   Despesas de Capital 45.500,00 115.564,81 39.518,50 13.187,8034,20 26.330,70 22,78 26.330,70 22,78

 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 71.000,00 92.500,00 60.678,61 0,0065,60 60.678,61 65,60 60.678,61 65,60

   Despesas Correntes 66.000,00 87.500,00 60.678,61 0,0069,35 60.678,61 69,35 60.678,61 69,35

   Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV
+ XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

929.000,00 2.088.690,06 1.531.709,86 24.568,6773,33 1.507.141,19 72,16 1.497.596,09 71,70

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE
EXECUTADAS COM COM RECURSOS

PRÓPRIOS E COM RECURSOS
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

Inscritas em restos a
pagar não

processados (g)

% (d/c) x
100

Liquidadas até
o bimestre (e)

% (e/c) x
100

DESPESAS EXECUTADAS
Pagas até o
bimestre (f)

% (f/c) x
100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 4.685.275,00 5.668.115,33 4.863.286,45 58.665,4785,80 4.804.620,98 84,77 4.777.085,38 84,28

 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) = (V
+ XXXIII)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 107.500,00 171.500,00 134.183,84 0,0078,24 134.183,84 78,24 134.183,84 78,24

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

4.792.775,00 5.839.615,33 4.997.470,29 58.665,4785,58 4.938.804,82 84,57 4.911.269,22 84,10

 (-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes¹

919.000,00 1.435.087,27 1.004.239,64 22.451,1769,98 981.788,47 68,41 975.387,87 67,97

 TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 21/03/2022 11:10
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DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

RESTO A PAGAR
RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM

RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

Valor Total

10.977.740,12 41,47

14.294.263,54 54,00

13.579.550,36 51,30

-2.665.050,00 -9,84

32.485.030,08 120,00

0,00 0,00

5.955.588,85 22,00

0,00 0,00

0,00 0,00

4.235.337,34 16,00

1.852.960,09 7,00

3.286.809,05 4.669.990,93

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Liquida 27.070.858,40

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 26.470.858,40

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 12.864.837,18 48,60

26.470.858,40Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 21/03/2022 11:33
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www.candoi.pr.gov.br 
CNPJ: 95.684.478/0001-94 - CANDÓI - PARANÁ 

Av. XV de Novembro, 1761 - Bairro Cacique Candói - CEP 85.140-000 - Cx. Postal 041   
                                        Fone: (42) 3638-8017 - E-mail: licitacao@candoi.pr.gov.br 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2022 
REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 430/2022 
 

O Município de Candói, Estado do Paraná, comunica que realizará o Pregão Presencial nº 
028/2022, Processo Administrativo nº 430/2022, cujo objeto é o “Registro de preço de 
peças, elementos filtrantes e serviços mecânicos e de elétrica veicular, destinados a 
manutenção preventiva e corretiva da frota municipal de veículos”, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no edital. 
 

DATA, HORA E LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

4 de abril de 2022 às 8h30min00ss 

Local da sessão pública: Avenida XV de novembro, nº 1635, Cacique Candói, CEP 
85.140- 000, Candói-PR, ao lado da Prefeitura Municipal de Candói 

 
O edital poderá ser obtido no site www.candoi.pr.gov.br ou na sede da Prefeitura Municipal, 
no Setor de Licitações e Contratos - Avenida XV de Novembro, nº 1761, Bairro Cacique 
Candói, CEP 85.140-000, Candói/PR. Contato: licitacao@candoi.pr.gov.br. Telefone: (42) 
3638-8017. 

 
Candói, 21 de março de 2022. 

 
 
 

 
 

Silvestre Gonçalves F. Filho 
Pregoeiro 

Portaria nº 159/2022 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 03/2021-ASSISCOP 

CONTRATO N.º 02-21 
1º TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR 

 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO NA 
ÁREAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO ESPECIALIZADA EM REDES, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE SOFTWARES E HOSPEDAGEM DE 
DOMÍNIO E MANUTENÇÃO DE SITE. 
 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ - 
ASSISCOP, inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, neste ato representada pelo Presidente da 
ASSISCOP Sr. ELIO BOLZON JUNIOR. 
 
CONTRATADA: ANDRADE & PIMENTEL LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.420.804/0001-09, situada a Rua 
Capitão Antônio Joaquim de Camargo, nº 1891, sala 01, Cep. 85.301-230, neste ato representada 
pelo Sr. EMMANUEL PIMENTEL. 
 
VALOR: R$ 14.700,00 (quatorze mil e setecentos reais). 
VIGÊNCIA: 12 meses. 
DATA DE ASSINATURA: 08 de março de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 

 

PORTARIA N.º 01/2022-CMC 
 

SÚMULA: Torna pública a composição das 

Comissões Permanentes da Câmara Municipal de 

Cantagalo-PR para o biênio 2022/2023. 

 
O Presidente do Legislat ivo de Cantagalo, Estado do Paraná, no uso de 

suas atr ibuições legais e considerando o disposto no Art. 23 § 6º da Resolução 

04/2015 emite a seguinte 

PORTARIA 
Artigo 1° - Torna pública a composição das Comissões Permanentes da Câmara 

Municipal de Cantagalo-PR para o biênio 2022/2023, formada em consenso entre os 

integrantes, conforme segue: 

I - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
PRESIDENTE – CIRO JOSÉ ABREU 
RELATOR – EDSON LUIS MELLO DE ASSIS 
MEMBRO – HELENA KLOSSOSKI LIMA 
 
II - COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO 
PRESIDENTE – CLAUDIO FRIGUETTO 
RELATOR – ELIEL ZIMERMANN 
MEMBRO – CIRO JOSÉ ABREU 
 
III - COMISSÃO URBANISMO, VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
PRESIDENTE – JOSÉ DAMIANI 
RELATOR – CLAUDIO FRIGHETTO 
MEMBRO – HELENA KLOSSOSKI LIMA 
 
IV - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, BEM ESTAR SOCIAL, ESPORTE, 
CULTURA E LAZER. 
PRESIDENTE – ELIEL ZIMERMANN 
RELATOR – JOSE DAMIANI 
MEMBRO – EDSON MELLO DE ASSIS 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogando demais 

disposições em contrário 

Cantagalo-PR, 18 de MARÇO de 2022. 
 

REINALDO GOMES DA SILVA 
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

A Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu torna público que requereu ao 
Instituto Água e Terra - IAT, o pedido de Licença Ambiental Simplificada, 
para construção de pavimentação asfáltica sobre pedras poliédricas na extensão 
da Rua Rio Grande do Sul, Centro. Não foi determinado estudo de impacto 
ambiental.  

A Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu torna público que requereu ao 
Instituto Água e Terra - IAT, o pedido de Licença Ambiental Simplificada, 
para construção de pavimentação asfáltica sobre pedras poliédricas na extensão 
da Rua Uruguai, Centro. Não foi determinado estudo de impacto ambiental.  
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AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 

RIO DO COBRE ENERGIA LTDA, CNPJ 09.337.839/0001-94 torna público que recebeu do IAT, 
a Autorização Ambiental para instalação de linha de transmissão de energia nos 
municípios de Marquinho e Laranjeiras do Sul (PR).  

 


